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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MABEL REGINA VIGIL SILVA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 30/06/2017

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. IRREGULARIDADE. SUMULA CARF
N2 171.

O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento interno de
planejamento e controle das atividades e procedimentos da fiscalizagdo.
Eventuais falhas na emissdo ou prorrogacao do MPF, ndo caracterizadas
nos presentes autos, ndo implicam a nulidade do procedimento e ndo tém
a forca para retirar do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a
competéncia para efetuar o langcamento tributdrio ou para inutilizar o ato
por ele validamente efetivado.

NULIDADE. INEXISTENCIA.
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N3o ha falar de nulidade quando a exigéncia fiscal foi lavrada por pessoa
competente e sustenta-se em processo instruido com todas as pegas
indispensaveis, contendo o langcamento descricdo dos fatos suficiente para
o conhecimento da infracdo cometida.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 30/06/2017

OMISSAO DE RECEITAS — DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA — ARBITRAMENTO DE LUCRO — SUCESSAO EMPRESARIAL.

Caracteriza-se omissdao de receitas quando, regularmente intimada, a
pessoa juridica ndo comprova a origem dos valores creditados em contas
bancarias, nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/96. Escrituracdo
imprestavel autoriza o arbitramento do lucro conforme art. 47 da Lei n?
8.981/95. Configurada sucessdo empresarial, a adquirente do fundo de
comércio responde integralmente pelos tributos devidos pelo sucedido,
nos termos do art. 133 do CTN.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 30/06/2017
			 
				 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. IRREGULARIDADE. SÚMULA CARF Nº 171.
				 O Mandado de Procedimento Fiscal é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos da fiscalização. Eventuais falhas na emissão ou prorrogação do MPF, não caracterizadas nos presentes autos, não implicam a nulidade do procedimento e não têm a força para retirar do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a competência para efetuar o lançamento tributário ou para inutilizar o ato por ele validamente efetivado.
				 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
				 Não há falar de nulidade quando a exigência fiscal foi lavrada por pessoa competente e sustenta-se em processo instruído com todas as peças indispensáveis, contendo o lançamento descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da infração cometida.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 30/06/2017
			 
				 OMISSÃO DE RECEITAS – DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA – ARBITRAMENTO DE LUCRO – SUCESSÃO EMPRESARIAL.
				 Caracteriza-se omissão de receitas quando, regularmente intimada, a pessoa jurídica não comprova a origem dos valores creditados em contas bancárias, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96. Escrituração imprestável autoriza o arbitramento do lucro conforme art. 47 da Lei nº 8.981/95. Configurada sucessão empresarial, a adquirente do fundo de comércio responde integralmente pelos tributos devidos pelo sucedido, nos termos do art. 133 do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo Pinto, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alexandre Iabrudi Catunda (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em desfavor do 11-64.083 - 9ª Turma da DRJ/REC que julgou improcedente a Impugnação e mantendo o crédito tributário.
		 Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso:
		 “Trata o presente contencioso, de Auto de Infração, de fls. a 374/398 lavrado contra a contribuinte qualificada, relativo ao SIMPLES FEDERAL, IRPJ E CSLL e tributos reflexos, apurados no período de 01/2007 a 12/2007, onde constam os seus demonstrativos e anexos, para exigência de crédito tributário no montante de R$ 168.192,51, como segue:
		 /
		 Os fatos apurados pela Autoridade Lançadora estão descritos no TERMO DE PROCEDIMENTO FISCAL (fls. 321/328) e TERMOS DE ENCERRAMENTO (fls. 401/403 e 405/406), termos de constatação e termos de intimação fiscais lavrados. A seguir, a síntese dos Termos.
		  O trabalho fiscal teve início em 21/06/2011, quando a Auditoria Fiscal efetuou diligência fiscal no sentido de localizar a empresa fiscalizada JOSÉ SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59, quando compareceu nos endereços constante do CNPJ, bem como, no constante da última DIPJ apresentada e no endereço do representante legal da fiscalizada, onde não foi possível encontrar a empresa e tampouco seu representante legal nesses locais.
		 O representante legal da fiscalizada somente foi localizado em 31/08/2011, no endereço onde está sediada a empresa Mabel Regina Vigil Silva CNPJ 95.152.385/0001-19, e, nessa oportunidade, foi efetuada a ciência pessoal do Termo de Início do Procedimento Fiscal.
		 Esses fatos foram registrados nos Termos de Constatação Fiscal nº 0802, 0803 e 0804, lavrados em 21/06/2011 e Termo de Constatação Fiscal n° 0806, lavrado em 31/08/2011.
		 Esse trabalho teve origem na Diligência Fiscal n° 10.1.02.002011-00367, onde o contribuinte foi intimado a apresentar seus livros Fiscais e Contábeis. Onde foram apresentados os livros Fiscais: Registros de Entradas e Saídas e o Livro Caixa, todos relativos ao período fiscalizado, conforme Termo de Retenção de Documentos que na ocasião foi lavrado pela fiscalização.
		 A fiscalização apurou para o primeiro semestre do ano-calendário de 2007, os resultados pelo Sistema Integrado de Pagamento dos Impostos e das Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, conforme PJSI/2008 apresentada. Já para o segundo semestre de 2007, a forma de tributação adotada foi o Lucro Presumido, conforme Declaração de Informações da Pessoa Jurídica (DIPJ/2008) apresentada.
		 Contudo, embora tenha efetuado alteração na forma de tributação, não apresentou as correspondentes DCTF e DACON relativas ao 2° semestre de 2007. A atividade da empresa fiscalizada é a do CNAE 4781-4-00 “Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios”, conforme dados constantes da base CNPJ.
		 Foram constatadas as seguintes irregularidades, detectadas no curso dos trabalhos, referente ao período fiscalizado:
		 Da Infração Apurada: Depósitos bancários de origem não comprovada. Conforme relatado nos itens 1.5 e 1.6 deste relatório, em diligência efetuada anteriormente a este procedimento foram apresentados os Livros Registro de Entradas, Saídas e o Livro Caixa.
		 A fiscalização cientificou o que segue: “caso a empresa não mantenha escrituração contábil para o registro de suas operações, deverá apresentar o Livro Caixa contendo toda a movimentação financeira, inclusive bancária”.
		 Analisando o Livro Caixa apresentado, verificou a auditoria fiscal que não existe registro do movimento bancário. Através do Termo de Início do Procedimento Fiscal a empresa foi intimada a apresentar os “Extratos de contas correntes, poupança e aplicações financeiras que contenham toda a movimentação bancária da empresa no período fiscalizado”.
		 O prazo concedido para apresentação dos extratos bancários foi de 20 dias, tendo expirado em 21/09/2011, sem a manifestação da fiscalizada.
		 Em 21/10/2011, a fiscalizada tomou ciência de forma pessoal, na pessoa de seu representante legal, do Termo de Reintimação Fiscal n° 0805 onde novamente foram solicitados os extratos bancários. O prazo concedido foi de cinco dias úteis, que expirou em 28/10/2011, novamente sem a manifestação da fiscalizada. E, não tendo sido atendida a intimação, com base no art 4º, § 6º do Decreto nº 3.724/2001, combinado com o art 6º da Lei Complementar nº 105/2001, foram expedidas as Requisições de Informações Sobre Movimentação Financeira aos Bancos: Banco do Brasil S/A, Banco Real S/A e UNIBANCO S/A.
		 Os bancos apresentaram os extratos bancários das contas movimentadas pela fiscalizada no período sob fiscalização. No Banco do Brasil S/A a fiscalizada movimentou valores na conta 19.048, agência 0084-1 Rio Grande. Já no Banco Real S/A foram movimentados valores na conta 8715286, agência 0272. Já no UNIBANCO S/A a fiscalizada realizou movimentação bancária nas contas 207091-9 e 217871-2, agência 227.
		 A auditoria de posse dos extratos bancários efetuamos uma análise nos valores creditados nessas contas. E, devido ao grande volume movimentado, consideraram somente valores iguais ou superiores a R$ 100,00. Houve a conciliação bancária com o objetivo de detectar ingressos nas contas oriundos de saídas de outras contas da empresa. 2.1.16 Esses valores estão demonstrados nas planilhas “Extrato de Crédito – Decorrente de transferência de outra conta do titular”, constantes do anexo único ao Termo de Intimação Fiscal n° 0808.
		 Foi elaborada pela fiscalização a planilha: “Comparativo entre as Receitas Escrituradas x Receitas Declaradas x Movimentação Bancária (créditos)”. Onde se verificam divergências entre os valores de receitas a) escrituradas nos Livros Caixa (R$ 13.714,70 anual) e Registro de Saídas (R$ 121.536,00 anual), b) valores informados nas correspondentes declarações de rendimentos (R$ 43.899,99 anual) e c) os valores de ingressos (créditos) nas contas bancárias (R$ 1.188.822,44 anual).
		 Diante das divergências apuradas, relacionaram os créditos passíveis de comprovação na planilha “EXTRATO DE CRÉDITO – A examinar/Comprovar”, onde é possível verificar que o somatório anual ultrapassa o valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), já retirados os valores de créditos relacionados nas planilhas “Extrato de Crédito – Decorrente de transferência de outra conta do titular” e “Extrato de Crédito – Dispensado de Exame em função do Valor”. A fiscalizada tomou ciência desses valores pela via postal, em 27/12/2011, juntamente com o Termo de Intimação Fiscal n° 0808.
		 No item 01 do termo citado a contribuinte foi intimada a “Comprovar a origem dos valores depositados em suas contas bancárias mantidas nas seguintes instituições financeiras (...) conforme relação (...) em anexo”. Ainda no item 01 a fiscalizada foi cientificada de que “A não comprovação da origem dos recursos utilizados nas operações de créditos relacionados no anexo (...) a este Termo, na forma e prazo estabelecidos, ensejará lançamento de ofício, a título de omissão de receita ou de rendimento, nos termos do artigo 42 da Lei n° 9.430 de 27 de dezembro de 1996”.
		 Também foi cientificada de que “foi efetuada, pela fiscalização, a conciliação bancária, onde foram considerados os valores que ingressaram nas contas, mas que tiveram como origem saídas de contas do mesmo titular. Esses valores estão dispensados de comprovação e estão relacionados (...) Foram ainda elaboradas as planilhas EXTRATO DE CRÉDITO – Dispensado de Exame em função do valor, tendo em vista que a fiscalização trabalhou somente com valores iguais ou superiores a R$ 100,00”.
		 O prazo concedido para apresentação de documentos/esclarecimentos foi de 20 dias, tendo vencido em 12/01/2012, sem a manifestação da fiscalizada. Foi lavrado o Termo de Reintimação Fiscal n° 0809, que teve ciência pela via postal em 25/01/2012, onde a fiscalizada foi novamente intimada a apresentar “os esclarecimentos/documentos solicitados através do Termo de Intimação Fiscal n° 0808”. Na reintimação foram concedidos mais cinco dias úteis de prazo, que venceu em 01/02/2012, novamente, sem a manifestação da empresa fiscalizada.
		 Houve o lançamento fiscal sobre a omissão de receita ou de rendimento dos valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais a pessoa física ou jurídica, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil ou idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações”.
		 Também foi lavrado o lançamento de ofício dos tributos abrangidos pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e INSS), relativos ao 1º semestre de 2007, e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ -e reflexos, CSLL, PIS/PASEP e COFINS, relativos ao 2º semestre de 2007, conforme preceituam os artigos 841, inciso VI, e 926, todos do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, devido à caracterização da infração: Depósitos bancários de origem não comprovada. Sendo, os créditos não comprovados estão consolidados na planilha: “Apuração Mensal das Receitas Omitidas”.
		 Quanto a apuração do 2° semestre, pelo Lucro Presumido, conforme o artigo 42 da Lei n° 9.430/96 cc art 537 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – RIR/99. Tendo sido arbitrado do Lucro. A esse respeito o art 47, inciso II, alínea “a” da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 determina que: “O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando (...) a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para (...) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária”.
		 Assim, procedemos ao arbitramento do lucro, utilizando como base de cálculo a receita bruta conhecida constante do anexo único ao Termo de Ciência e de Solicitação de Documentos n° 0808 “EXTRATO DE CRÉDITO – A examinar/comprovar”, relativo ao terceiro e quatro trimestres, onde foi utilizado o percentual de 9,6%, conforme preceitua o art 532 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, que tem como matriz legal o art 16 da Lei nº 9.249/95 e o art 27, inciso I, da Lei nº 9.430/1996.
		 Como apurou a fiscalização a empresa apresentou o Livro Caixa sem a escrituração da movimentação bancária que foram obtidos por meio de Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira extratos bancários que registram significativo movimento bancário no período sob fiscalização.
		 Da Alteração de Ofício de dado cadastral no CNPJ (endereço/domicílio tributário). Compareceu a Fiscalização no endereço constante do CNPJ da empresa fiscalizada, onde a mesma não foi encontrada. Em seguida, também no endereço constante da última DIPJ apresentada pela fiscalizada onde também não encontraram a empresa. E, por fim, compareceu no endereço constante do CPF do representante legal da fiscalizada onde também não obtiveram êxito. Fatos foram registrados nos Termos de Constatação Fiscal n°s 0802, 0803 e 0804, todos lavrados em 21/06/2011. As correspondências que foram enviadas para os endereços acima mencionados retornaram com a informação “mudou-se”.
		 Contudo, em diligência realizada em 31/08/2011, o representante legal da fiscalizada foi encontrado no endereço Rua Andradas, n° 151, centro, Rio Grande/RS, conforme registro constante do Termo de Constatação Fiscal n° 0806, cuja ciência deu-se de forma pessoal naquela data. Nessa oportunidade foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal n° 0807, onde a fiscalizada foi intimada, de forma pessoal, a “tendo em vista o que foi constatado através dos Termos de Constatação Fiscal (...) proceder, (...) a alteração cadastral relativa ao endereço da empresa”. Foram concedidos 30 dias para atendimento da intimação, segundo o art 24, § 1°, da IN RFB n° 1.183/2011.
		 Em 13/12/2011 foi efetuada consulta no CNPJ onde verificamos que não foi efetuada a alteração no cadastro. Desta forma, tendo em vista o disposto no art 24 parágrafos 1°, 2° e 4° da IN RFB n° 1.183/2011, combinado com o art 127 da Lei n° 5.172/66, procedemos a alteração cadastral de ofício, que está formalizada no processo administrativo n° 17437.720258/201160. A fiscalizada foi cientificada da alteração cadastral em 27/12/2011, pela via postal, através do item 02 do Termo de Intimação Fiscal n° 0808. A correspondência foi enviada pela via postal e recebida, com aviso de recebimento, no novo endereço pela Sra. Maristela de Freitas Lima, funcionária da empresa fiscalizada desde 01/11/2004, segundo GFIP (competência 01/2012) apresentada.
		 
		 Da Responsabilidade Tributária 
		 Com o objetivo de dar início a este procedimento fiscal, comparecemos no endereço constante da base do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas -CNPJ, sede da empresa fiscalizada, que neste título será denominada resumidamente por “sucedida”, onde não foi encontrada a empresa.
		 Na continuidade do trabalho fiscal, constataram que tanto a sucedida quanto seu representante legal, não foram encontrados nos endereços constantes dos cadastros da RFB.
		 Em outra tentativa, utilizando-se de informações coletadas com pessoas da cidade, chegamos ao endereço da empresa Mabel Regina Vigil Silva CNPJ 95.152.385/000119, que neste título será denominada resumidamente por “sucessora”, onde fomos recebidos pela Sra. Maristela de Freitas Lima, que informou ser funcionária da empresa.
		 A sucessora, que possui exatamente a mesma atividade da sucedida (vide CNPJ José atividade e CNPJ Mabel atividade), possui ainda em sua fachada uma placa indicativa contendo a inscrição “Paradoxo”, mesmo nome fantasia utilizado pela sucedida. Na mesma oportunidade a Sra. Maristela efetuou contato telefônico com o representante legal da sucedida, que logo em seguida compareceu no estabelecimento. Em conversa com o Sr José Silva Funchal, este relatou, sobre a sucedida, o que segue: “que a empresa funcionou de dezembro de 2004 a 2009 no endereço República do Líbano, 328, imóvel onde atualmente está localizada a ala feminina da (...) sucessora (...) que por problemas financeiros parou com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. Mabel Regina Vigil Silva que passou a explorar a atividade (...) que continua trabalhando na loja auxiliando na parte de vendas”. Fato que está registrado no Termo de Constatação Fiscal n° 0806, cujo contribuinte teve ciência pessoal.
		 Continuando a apuração fiscal, com relação a Sra. Maristela de Freitas Lima, pessoa que nos atendeu na sede da sucessora identificando-se como funcionária do estabelecimento, verificamos, em consulta aos sistemas informatizados da RFB (GFIP Web), que a mesma é informada pela sucedida, referente à competência de janeiro/2012, na relação dos trabalhadores da empresa, com admissão em 01/11/2004. Ressalta-se que a empresa sucessora não informou em GFIP a Sra. Maristela na relação dos trabalhadores da empresa.
		 Apurou ainda a auditoria fiscal que o endereço cadastral da sucedida foi alterado de ofício. O novo endereço é o mesmo da sucessora, tendo em vista que este foi o único local onde foi possível encontrar o titular da sucedida. A partir da alteração cadastral, todos os atos deste procedimento, que tiveram ciência pela via postal, passaram a ser enviados para esse endereço. No aviso de recebimento do Termo de Intimação Fiscal n° 0808 é possível verificar que a Sra. Maristela foi a pessoa recebedora da correspondência, em nome da sucedida. Ainda foram enviados para esse endereço, pela via postal, os Termos de Reintimação Fiscal n° 0809 e Termo de Intimação Fiscal n° 0810. Nos avisos de recebimento desses termos é possível verificar que o recebedor da correspondência foi o próprio titular da empresa sucedida.
		 Sobre a Sra. Mabel Regina Vigil Silva, CPF 315.167.260-49, titular da sucessora, trata-se da mãe do titular da sucedida (vide CPF José e CPF Mabel). Conforme é possível verificar, a sucessora: a) é empresa individual, cuja titular é mãe do titular da sucedida. b) Ambas as empresas atuam no mesmo ramo de atividade, c) possuindo o mesmo nome fantasia “Paradoxo”. d) Após várias tentativas de contato com o titular da sucedida, este somente foi encontrado no endereço da sucessora. e) Na sede da sucessora o atendimento é todo efetuado por pessoa informada em GFIP como trabalhadora da sucedida. f) Em conversa com a fiscalização (vide item 05 do Termo de Constatação Fiscal n° 0806) o titular da sucedida declara que esta já funcionou no imóvel onde hoje encontra-se a sucessora. Declara ainda que “continua trabalhando na loja auxiliando na parte de vendas”.
		 Diante de todos esses indícios, tornou-se evidente para a fiscalização, que a sucedida deu continuidade a sua atividade transferindo integralmente seu fundo de comércio à sucessora. E, sobre o Fundo de Comércio, este constitui-se de tudo aquilo que corporifica uma empresa, propiciando-lhe o exercício da atividade com o objetivo de lucro, como ponto, clientes, nome, marcas, patentes, máquinas, mercadorias, etc.
		 Destaque-se que a sucessão por aquisição de Fundo de Comércio ou de Estabelecimento opera-se pela alteração da titularidade na condução da atividade econômica e alcança todos os tributos relativos ao fundo ou estabelecimento transferido, devidos pelo sucedido, até a data do ato translativo praticado. As razões que levaram a essa conduta foram declaradas pelo próprio titular da sucedida quando informou, em conversa com a fiscalização (vide letra “b” do item 05 do Termo de Constatação Fiscal n° 0806), “que por problemas financeiros parou com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. (...) que passou a explorar a atividade”.
		 Ressalta a Fiscalização que com essa operação, fica clara a intenção do titular da sucedida em dar prosseguimento às atividades, utilizando-se de nova personalidade jurídica, considerando que a antiga utilizada encontrava-se, segundo própria declaração, com dificuldades financeiras e, em consequência, dificuldades para obtenção de crédito.
		 A esse respeito o art 133 da Lei nº 5.172/66 dispõe o seguinte: “A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato: I – integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade”. Desta forma, considerando a que sucedida cessou suas atividades, conforme informação do titular e considerando que a partir do ano – calendário de 2007 não foram mais apresentadas declarações de rendimentos, enquadra-se a empresa Mabel Regina Vigil Silva, CNPJ 95.152.385/0001-19, na condição de Sucessora Responsável Tributária, pelos créditos tributários apurados neste procedimento fiscal, conforme autos de infração lavrados, tendo em vista o que preceitua o art 133, inciso I, da Lei nº 5.172/66, ficando cientificada da exigência constante deste processo através do Termo de Ciência.
		 IMPUGNAÇÃO  
		 A impugnação foi apresentada em nome das duas empresas JOSÉ SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 denominada na defesa como contribuinte e MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 denomina pela defesa de responsável.
		 Que não vem discutir nesse contencioso a existência do débito levantado, que estaria em litígio judicial, para reinclusão no Simples Nacional. Que o núcleo da impugnação consistiria no afastamento da sucessão da empresa como responsável tributário (MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19).
		 E, relata que como se verifica nas notas fiscais emitidas, as duas empresas trabalham de forma concomitante. E, que a empresa JOSÉ SILVA FUNCHAL (República do Líbano, 328), conforme notas fiscais relacionadas na impugnação, ao passo que a empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA mantém as suas atividades na Rua dos Andradas nº 151, conforme demonstram as notas fiscais também arroladas na impugnação.
		 Em que pese o vínculo familiar e a coincidência no ramo de atividade entre as empresas, entende que deve-se afastar a ocorrência de sucessão empresarial, uma vez que a s duas empresas continuam em funcionamento. Que não haveria sucessão pois se trata de duas firmas individuais.
		 Que o Contribuinte (JOSÉ SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59) não refuta a existência dos débitos, apenas, a titularidade dos mesmos.
		 Que mesmo que a alteração de endereço tenha sido dado irregular, ainda assim não poderia se falar em sucessão, pois as duas empresas permanecem em atividade. E, que seria de suma importância o afastamento da sucessão empresarial apontada.
		 E, que conforme demonstrado, requer a descaracterização da sucessão e que se mantenha a titularidade dos débitos em nome da empresa José Silva Funchal, isentando a empresa Mabel Regina Vigil Silva de qualquer responsabilidade sobre os mesmos.”
		 Por sua vez,  9ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a Impugnação e manteve o crédito tributário, cuja decisão restou assim ementada:
		 
		 ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 30/06/2007 
		 SIMPLES FEDERAL. APURAÇÃO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE 
		 Lei nº 9.317, de 1996 e alterações.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Período de apuração: 01/07/2007 a 31/12/2007 
		 ARBITRAMENTO DO LUCRO. LIVROS ESCRITURADOS INDEVIDAMENTE. ESCRITURAÇÃO IMPRESTÁVEL 
		 Constitui hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica que não escriturou devidamente o livro caixa nos termos do art. 532 do Decreto nº 3.000 (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47; e, Lei nº 9.430, de 1996, art.1º)
		 BASE DE CÁLCULO. APURAÇÃO PELO LUCRO ARBITRADO. MATÉRIAS NÃO QUESTIONADAS. PRECLUSÃO PROCESSUAL.
		 Torna-se definitivamente constituído o crédito tributário no contencioso administrativo quanto à matéria objeto de autuação que não tenha sido expressamente impugnada nos autos.
		 APURAÇÃO DA CSLL.
		 Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.
		 LANÇAMENTO REFLEXO.
		 Aplica-se aos lançamentos reflexos o mesmo tratamento dispensado ao lançamento matriz, em razão da relação de causa e de efeito que os vincula.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO 
		 O Código Tributário Nacional ampara a responsabilização tributária quando restar evidenciado que a empresa remanescente tiver mesma atividade econômica de outra que se encontrava no mesmo local, em situação que constituiu o fato gerador da obrigação tributária.
		 EMPRESA EM ATIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO.
		 Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, em se tratando de pessoa jurídica em atividade e antes de decorrido o prazo decadencial, respondem pelo lançamento imputado, a empresa sucessora.
		 
		 INEXISTENTE DE FATO 
		 Conforme declarado no Cadastro CNPJ da Secretaria da Receita Federal.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Discordando da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, alegando o seguinte: 
		 “II - DO DIREITO 
		 II.l – DAS PRELIMINARES DE MÉRITO 
		 II. 1.1 - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL E POR REFLEXO DO AUTO DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADES NO MPF-F
		 Em preliminar, examinando-se os autos, busca-se atacar o procedimento fiscal em si, que no entendimento da Recorrente encontra-se eivado de vícios que comprometem toda atuação fiscal no aspecto formal e material.
		 O Mandado de Procedimento Fiscal exige formalidades essenciais que vinculam a atuação da Autoridade Fiscal tornando-se obrigatória sua aplicação. A cobrança tributária, em um Estado Democrático de Direito, deverá respeitar e obedecer às regras constitucionais, especialmente no tocante aos seus princípios para que seja preservada a ordem jurídica.
		 É importante ressaltar que entre os diversos princípios que regulamentam a incidência e a cobrança de tributos, encontram-se os princípios da legalidade, do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da verdade material, da moralidade, da proporcionalidade, da razoabilidade, da eficiência e da segurança jurídica.
		 Para que se pudesse obedecer aos preceitos legais e revestir o lançamento tributário de maior transparência, certeza e segurança jurídica, em consonância com os princípios supracitados, a própria Administração Tributária criou o Mandado de Procedimento de Fiscal - MPF.
		 O MPF nasceu como um instrumento de controle dos atos dos Auditores, no intuito de evitar abusos dos agentes fiscais, a ação de falsos agentes ou prolongamentos indevidos de fiscalizações que pudessem resultar na caducidade de direitos. Ainda, o MPF se destinou a possibilitar à autoridade administrativa superior conhecer e controlar as atividades e atos praticados pelos seus subordinados e acompanhar o andamento das fiscalizações.
		 Através da Portaria 1.265/1999, foi criado o MPF como exigência formal para que se possa iniciar qualquer procedimento fiscal contra os contribuintes, quer em diligência ou fiscalização. À época dos fatos, a exigência do MPF estava regulada pela Portaria RFB n° 11.371/2007.
		 No que diz respeito à extensão do procedimento fiscal, a referida norma estabelece:
		 /
		 O Mandado de Procedimento Fiscal em questão emitido pela Autoridade Administrativa, quanto aos tributos e contribuições a serem examinados, dispõe:
		 /
		 Como visto, e conforme dispõe o art. 7°,§ Io, da Portaria RFB n° 11.371/2007. o MPF-F e o MPF-E indicarão, ainda, o tributo ou contribuição objeto do procedimento fiscal a ser executado, isto quer dizer que os tributos e a contribuições indicadas no MPF limitam a abrangência do fisco não podendo alcançar outros tributos não relacionado.
		 No caso em tela, o MPF indicou como tributos a serem fiscalizados o Imposto de Renda Pessoa Jurídica e os tributos e contribuições alcançados pelo sistema Simples. No entanto, conforme se depreende do demonstrativo consolidado do crédito tributário, às fls.002, a Autoridade Fiscal inclui em seu lançamento a CSLL, a COFINS e o PIS, para o período alcançado pelo Lucro Presumido.
		 Portanto, diante do excesso de fiscalização abrangendo tributos não indicados no MPF, todo o procedimento fiscal encontra-se prejudicado e sua nulidade deve ser declarada.
		 II. 1.2 - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL POR OMISSÀO DE MPF-F EM NOME DA EMPRESA AUTUADA
		 No momento em que se concluiu que haveria a responsabilidade tributária da empresa recorrente por configurar-se a sucessão, conforme Termo de Constatação Fiscal n° 0806, às fls. 216, referida Autoridade, simplesmente, deixou de colher junto à Recorrente seu depoimento quanto aos fatos relatados pelo titular da empresa individual José Silva Funchal-ME.
		 Se a fiscalização já tinha formada sua convicção quanto à transferência da responsabilidade por sucessão, deveria então solicitar a emissão de MPF-F para inclusão da recorrente no polo passivo do procedimento fiscal, oportunizando lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa no curso da fiscalização, e assim pudesse provar que de fato não houve a transferência da empresa fiscalizada nem seu ponto comercial para a Recorrente.
		 Ora, em 31/08/2011, conforme consta como data da lavratura Termo de Constatação Fiscal 0806, às fis. 216, a Autoridade Fiscal tomou declaração do titular da empresa fiscalizada, Sr. José Silva Funchal, onde no questionamento de n° 5 prestou a seguinte informação:
		 /
		 Mas o que causa estranheza é o fato de que o depoimento foi lavrado em 31/08/2011, e o depoente somente assinou sua declaração em 27/10/2011, dois meses após a oitiva, induzido pela autoridade de que tais fatos seriam irrelevantes. Esse tempo seria suficiente para chamar a recorrente ao procedimento fiscal e tomar-lhe a confirmação ou não dos fatos.
		 Ainda, na sequência de intimações, em 27/10/2011, através do Termo de Intimação Fiscal n° 807, assinado na mesma data pelo titular da empresa fiscalizada, foi  solicitado ao Sr. José Silva Funchal que alterasse o endereço de sua empresa para o mesmo endereço da empresa Mabel Regina Vigil Silva - ME, sem ao menos comunicar à titular da Recorrente se concordava com tal alteração, em pleno descumprimento aos princípios que regem o processo administrativo fiscal, principalmente os da razoabilidade, ampla defesa e do contraditório.
		 O mencionado termo assim foi redigido:
		 /
		 Diante da inércia em realizar a mudança de endereço por parte da empresa fiscalizada (José Silva Funchal - ME), a Autoridade Fiscal procedeu à alteração de ofício através do Processo Administrativo Fiscal n° 17437.720258/2011-60, sem ao menos comunicar à proprietária do estabelecimento (empresa considerada sucessora) se concordava com a alteração proposta e se confirmava tudo aquilo que constava do Termo de Constatação n° 806.
		 A autoridade fiscal praticou seu ato com base na IN-RFB n° 1.183/201 1, art. 24, in verbis: (...)
		 O supracitado dispositivo não deixa dúvida que a alteração de ofício de qualquer dado cadastral no CNPJ, inclusive o endereço, deverá ser feito mediante prova documental, o que não ocorreu no presente procedimento. A Autoridade Tributária, levando em conta apenas uma declaração unilateral, alterou o endereço da fiscalizada para o mesmo local onde se encontrava outra empresa, considerada sucessora, sem qualquer prova material da transação do referido ponto comercial.
		 A alteração do endereço da empresa fiscalizada foi comunicada ao Sr. Funchal, via correio, pelo Termo de Intimação Fiscal n° 808, conforme a seguir:
		 (...)
		 Entende-se, salvo melhor juízo, que esse seria o momento de ser lavrado um Mandado de Procedimento Fiscal complementar incluindo a empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA - ME, CNPJ 95.152.385/0001-19, como corresponsável, para que ela pudesse trazer provas aos autos, inclusive com depoimento de sua titular, desfazendo o equívoco causado pelo então fiscalizado, afirmando que não havia adquirido o ponto comercial, tendo em vista que o ponto comercial onde se encontra seu estabelecimento comercial já lhe pertencia desde sua constituição no ano de 1993.
		 Diante do exposto, sendo constatado, segundo a visão do fisco e ainda no curso do procedimento fiscal, que a Recorrente seria responsável tributária por sucessão, figurando como sujeito passivo do débito fiscal lançado, a não expedição de Mandado de Procedimento Fiscal em seu nome, que lhe comunicasse a condição de sucessora, fato que lhe daria a oportunidade de defesa, torna tal procedimento fiscal eivados de vícios que lhe tornam nulo. Por tal razão, em exame preliminar, pugna-se pela declaração de nulidade da referida responsabilidade por total descumprimento das formalidade legais a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal, ou seja, a omissão de MPF em nome da Recorrente.
		 11.2 - DO MÉRITO
		 II.2.1 - DA SUPOSTA NEGOCIAÇÃO DO PONTO COMERCIAL DA EMPRESA JOSÉ SILVA FUNCHAL - ME
		 Todos os atos praticados no curso do procedimento fiscal, e que fazem parte dos autos, foram buscados das peças processuais que compõem o presente auto de infração e utilizados pela Recorrente para amparar sua defesa, até porque somente tomou conhecimento do que estava ocorrendo no final da fiscalização quando foi intimada a assinar o auto de infração e o termo de encerramento do referido procedimento.
		 Assim, conforme consta nos autos, o procedimento fiscal a que foi submetida a empresa José Silva Funchal - ME teve início em 23/08/2010, data em que foi expedido o MPF-D n° 10.1.02.00-2010-00364-7.
		 Através do Termo de Diligência Fiscal, datado de 30/08/2010, foram solicitados livros fiscais. Esse termo foi apresentado no endereço da diligenciada, provavelmente à Rua Aquidaban, n° 714, Loja 13, constando a assinatura do proprietário na mesma data, 30/08/2010. Nenhuma observação foi postada no referido termo quanto a não localização da empresa neste local.
		 Em sequência, foram lavrados mais 02 (três) Termos de Retenção de Documentos, às fls.05/06, datados de 30/08/2010 e 31/08/2010, direcionados ao endereço cadastrado pela empresa e assinado pelo seu titular.
		 Ressalta-se que a empresa diligenciada apresentou à fiscalização os Livros Fiscais, conforme consta no Termo de Recepção, às fls. 07, datado de 22/09/2010.
		 Pelo visto, até então, a empresa fiscalizada apresentou toda documentação que lhe estavam disponíveis.
		 Embora exista uma declaração feita de forma unilateral pelo Sr. José Silva Funchal, deve ficar claro, que nenhuma negociação de seu ponto comercial foi realizada, até porque não havia nada a negociar. Contabilmente não havia valores a serem mensurados tanto em relação às mercadorias como ao fundo de comércio. Frisa-se, a recorrente já possuía seu ponto comercial no endereço à Rua Andradas, n° 151, desde 1993, e não existia uma razão plausível para adquirir ponto comercial que já era seu, inclusive o nome fantasia.
		 Como é sabido, e conforme consta nos autos, às fls. 216, a Autoridade Fiscal tomou declaração do titular da empresa fiscalizada, Sr. José Silva Funchal, onde no questionamento de n° 5 do Termo de Constatação Fiscal n° 0806 presta a seguinte informação:
		  /
		 A Recorrente não tem ideia da razão que levou o titular da empresa fiscalizada a fazer tais declarações. Isto somente ele pode responder. O que se sabe é que a empresa fiscalizada tinha suas atividades iniciais à Rua Aquidaban, n° 714, e que após encerrar seu negócio por problemas financeiros ficou auxiliando a recorrente, como pessoa física, na função normal que requer um comércio.
		 O estabelecimento da Recorrente é um prédio único localizado à Rua Andradas n° 151, e mesmo antes da constituição da empresa fiscalizada ela já exercia suas atividades neste local.
		 A Autoridade Fiscal diante de tais informações, por obrigação legal, e em obediência aos princípios da verdade material, da ampla defesa e do contraditório deveria chamar ao procedimento fiscal a Recorrente e então comprovar os fatos com seu depoimento.
		 Ao contrário, passando por cima dos procedimentos normais, solicitou à empresa fiscalizada que alterasse seu endereço para o mesmo da Recorrente, sem ao menos comunicá-la. E o pior, procedeu à alteração de ofício sem provas materiais, em completo desacordo com as disposições previstas no art. 24 da IN-RFB n° 1.183/2011, vigente à época dos fatos.
		 
		 11.2.2 - DA ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO ENDEREÇO DA FISCALIZADA PARA O ESTABELECIMENTO DA RECORRENTE
		 Conforme já informado, o estabelecimento da Recorrente é um prédio único localizado à Rua Andradas n° 151, e mesmo antes da constituição da empresa fiscalizada ela já exercia suas atividades neste local.
		 Afirma a Autoridade Fiscal em seu Relatório, às fls. 325, item 4.6, que em diligência realizada em 31/08/2011, o representante legal da fiscalizada foi encontrado no endereço Rua Andradas, n° 151, centro Rio Grande/RS, conforme registro constante do Termo de Constatação Fiscal n° 0806, cuja ciência deu-se de forma pessoal naquela data.
		 As afirmações prestadas pelo Fisco não condiz com os registros no referido Termo. Os depoimentos do titular da fiscalizada foram, realmente, tomados em 31/08/2011. mas a assinatura do depoente ocorreu apenas em 30/10/2011, dois meses após a ocorrência dos fatos. Ficam as dúvidas no que se refere à forma como tais declarações foram realizadas, se foram realizado na presença de testemunhas ou na presença apenas de uma autoridade fiscal, já que o termo foi apresentado após meses da oitiva, o que se pode provar com o próprio Termo de Constatação:
		 / 
		 Ora, pelo princípio da verdade material combinado com a Teoria dos Motivos Determinante e demais requisitos que regem todos os atos administrativos, o Termo de Constatação Fiscal n° 0806 dever ser considerado nulo e todos os atos praticados em função do seu conteúdo também devem ser declarados nulos em razão da Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada.
		 Na análise do ato administrativo destacam-se 5 (cinco) requisitos necessários à sua formação: competência, finalidade, forma, motivo e objeto.
		 Tais elementos constituem a estrutura do ato administrativo, seja ele vinculado ou discricionário, simples ou complexo, de império ou de gestão, e o fisco está subordinado a tais regras administrativas.
		 O motivo ou causa é a situação de direito ou de fato que determina ou autoriza a realização do ato administrativo. O motivo, como elemento de validade do ato, poderá ter sua exigência expressa em lei, caso de motivo vinculado. Entretanto, se a lei não exigir a sua obrigatoriedade, é dispensada (motivo discricionário).
		 Tratando-se de motivo vinculado pela lei, o agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do ato. Quando o motivo não for exigido, fica o agente com a faculdade discricionária de praticá-lo sem motivação.
		 Se o ato não necessita de motivação, mas o agente fizer a exposição de motivos, fica a ela vinculada, obrigando-se a demonstrar a existência dos motivos alegados na exposição, sob pena de o ato ser anulado.
		 Como regra geral tanto os atos vinculados como os atos discricionários devem ser motivados pelo agente que realizá-los, ficando, no entanto, desobrigado de fazê-los, se a lei o dispensar.
		 Segundo a Teoria dos Motivos Determinantes, só é válido o ato se os motivos declarados acontecerem de forma efetiva. Os motivos que determinaram a vontade do agente na prática do ato integram a validade do ato. A exposição de motivos falsos, inexistentes ou incoerentes anula o ato.
		 Segundo Bandeira de Mello (2009) essa teoria é exposta da seguinte forma:
		 (...)
		 Sobre a motivação dos atos administrativos, o art. 50 da Lei 9.784/1999 dispõe:
		 Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
		 I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
		 II- imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
		 III- decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
		 IV- dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
		 V- decidam recursos administrativos;
		 VI- decorram de reexame de ofício;
		 VII- deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
		 VIII- importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
		 § 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
		 § 2° Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
		 § 3S A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.
		 Ora, no caso em tela, a Autoridade Fiscal usou como motivo determinante para alterar de ofício o endereço da fiscalizada, justamente, o conteúdo de um documento que foi obtido de forma duvidosa. Como regra, em qualquer procedimento administrativo que envolva o depoimento de testemunhas ou dos próprios envolvidos, o conteúdo da declaração deve ser colocado a termo, lido e assinado por todos aqueles que participaram do depoimento, no momento da oitiva, não meses após realizadas tais declarações.
		 Com base nessas informações obtidas de forma não condizente com os princípios administrativos, foi solicitado através do Termo de Intimação n° 0807, expedido em 27/10/2011, assinado na mesma data pelo titular da fiscalizada, intimando para que o mesmo procedesse à mudança do endereço de sua empresa para o mesmo endereço da recorrente.
		 Não atendida referida intimação, até porque a empresa fiscalizada, de fato, não possuía mais seu ponto comercial e tampouco mercadorias para comercializar, foi de ofício alterada sua sede para a Rua Andrada, n° 151, o mesmo endereço onde a Recorrente mantém seu estabelecimento comercial desde 1993.
		 Tal fato foi comunicado unicamente à empresa fiscalizada, através do Termo de Intimação Fiscal n° 0808, pela via postal, em 27/12/2011, sem qualquer intimação à recorrente que lhe pudesse informar o que estava ocorrendo e assim tomar as providências necessárias sobre as reais intenções da fiscalização.
		 Além do mais, a Autoridade Fiscal ao realizar a alteração de ofício do endereço da fiscalizada, infringiu uma regra normativa da própria Receita Federal que não admite duas empresas no mesmo estabelecimento.
		 A IN-RFB n° 1.183/2011, vigente à época dos fatos, assim dispõe em seu art. 33:
		 Art. 33. Deve ser declarada a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando:
		 I- houver sido atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento; (grifou-se)II- for constatado vício no ato cadastral; ou III- houver sido atribuída inscrição no CNPJ a entidade ou estabelecimento filial não enquadrado nos arts. 4º e 5º.
		 § 1º O procedimento a que se refere este artigo é de responsabilidade do titular da unidade da RFB que jurisdiciona o estabelecimento, devendo dar publicidade da nulidade por meio de ADE, publicado no DOU.
		 § 2° Para fins deste artigo, o ADE de que trata o § Io produz efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.
		 Ora, a mesma Autoridade Fiscal que efetivou a alteração de ofício da empresa fiscalizada para o endereço da Recorrente, providenciou a baixa da empresa fiscalizada por inexistência de fato, em 29/06/2012, conforme provas às fls. 447, nos termos previstos no art. 27 combinado com o art. 29 da INRFB 1.183/2011.
		 Entende-se tal procedimento, com um único propósito, de responsabilizar a Recorrente em relação aos tributos que a fiscalizada deixou de recolher, o que não se está discutindo no presente recurso. Que se exija de quem contribuiu ao inadimplemento da obrigação tributária quer na pessoa jurídica ou física e não na pessoa jurídica Recorrente.
		 Assim, diante de tanta ilegalidade, todos os atos provenientes do Termo de Constatação n° 0806 devem ser declarados nulos.
		 II.2.3 - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA À EMPRESA AUTUADA (RECORRENTE)
		 Ao tratar da responsabilidade tributária em seu relatório fiscal, às fls. 325/326, a Autoridade Autuadora faz a seguinte afirmação:
		 5. Da Responsabilidade Tributária 
		 5.1. Com o objetivo de dar início a este procedimento fiscal, comparecemos no endereço constante da base do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ, sede da empresa fiscalizada, que neste título será denominada resumidamente por sucedida, onde não foi encontrada a empresa.
		 5.2. Conforme já descrito nos itens 1.2 e 1.4. tanto a sucedida quanto seu representante legal, não foram encontrados nos endereços constantes dos cadastros da RFB 
		 
		 5.3. Em outra tentativa, utilizando-se de informações coletadas com pessoas da cidade, chegamos ao endereço da empresa Mabel Regina Vigil Silva CNPJ 95.152.385/0001-19. que neste título será denominada resumidamente por sucessora, onde fomos recebidos pela Sra. Maristela de Freitas Lima. que informou ser funcionária da empresa.
		 5.4. A sucessora, que possui exatamente a mesma atividade da sucedida (vide CNPJ José atividade e CNPJ Mabel atividade), possui ainda em sua fachada uma placa indicativa contendo a inscrição Paradoxo, mesmo nome fantasia utilizado pela sucedida.
		 No item 5.1 supra, a Autoridade Fiscal informa que não encontrou a empresa fiscalizada para dar início ao procedimento fiscal. No entanto, embora não se trate de especificamente de procedimento fiscal, no ano de 2010, a empresa fiscalizada, já se encontrava em procedimento de fiscalização por meio de MPF-D, como consta das fls.003/007, e nesta diligência a empresa fiscalizada recebeu e assinou o Termo de Diligência e atendeu, dentro do que foi possível apresentar, os seus livros fiscais.
		 Já no ano de 2011, realmente, por questões financeiras já relatadas no item 2.1.1 deste recurso, a fiscalizada retraiu suas atividades, mas manteve seu CNPJ ativo. Em nenhum momento a Recorrentes adquiriu o ponto comercial da empresa auditada, como já esclarecido no mesmo item 2.1.1.
		 Alega o Fisco no item 5.4, que a Recorrente, intitulado no relatório fiscal como sucessora, possui a mesma atividade e o mesmo nome fantasia que a empresa fiscalizada. Já ficou bem delineado em várias oportunidades deste recurso que a Recorrente desde sua constituição, em 1993, possui a mesma atividade e o mesmo nome fantasia. O que a Autoridade Fiscal pretende, de todas as formas, inclusive invertendo o curso dos fatos é responsabilizar a Recorrente por obrigação tributária que é exclusiva da empresa José Silva Funchal - ME, independentemente de ter com seu titular relação parental.
		 A responsabilidade pelo pagamento dos tributos originados no ano de 2007 é da fiscalizada, e por ser uma empresa individual, essa obrigação se comunica com seu titular, respondendo pelo débito, inclusive, seu patrimônio pessoal.
		 Ainda, nos itens 5.6 e 5.7 do Relatório Fiscal, o Fisco complementa:
		 5.6. Em conversa com o Sr José Silva Funchal, este relatou, sobre a sucedida, o que segue: que a empresa funcionou de dezembro de 2004 a 2009 no endereço República do Líbano, 328, imóvel onde atualmente está localizada a ala feminina da (...) sucessora (...) que por problemas financeiros parou com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. Mabel Regina Vigil Silva que passou a explorar a atividade (...) que continua trabalhando na loja auxiliando na parte de vendas.
		 5.7. O relatado nos itens 5.3 a 5.6 está registrado DO Termo de Constatação Fiscal n° 0806. cujo contribuinte teve ciência pessoal.
		 Mais uma vez vem à baila o Termo de Constatação Fiscal n° 0806, cujo conteúdo do mesmo é utilizado como principal prova para responsabilizar a Recorrente pelos tributos devidos pela empresa José Silva Funchal - ME.
		 Sobre a nulidade desse termo, e por consequência todos os atos praticados com base no seu conteúdo, já foi exaustivamente provada no item 2.1.2 deste recurso.
		 Mas não custa reafirmar que em momento algum, no curso do procedimento fiscal, a Recorrente foi chamada para confirmar o que o titular da fiscalizada declarou, até porque, se fosse tomado seu depoimento, e embora sendo o titular da empresa fiscalizada seu filho, iria discordar de sua declaração e comprovar que jamais adquiriu o seu ponto comercial, até porque nenhuma prova material há dessa negociação.
		 Ora, se a empresa José Silva Funchal - ME deixou de recolher os tributos que eram devidos, que ela assuma a responsabilidade pelo recolhimento desses tributos. Caso a empresa não tenha mais recursos para cumprir com suas obrigações tributárias, por tratar-se de empresário individual, que seu titular seja o sucessor da dívida fiscal e não a Recorrente.
		 Ainda no curso do procedimento fiscal em questão, tentou a Autoridade Fiscal buscar provas da sucessão, sem dar qualquer esclarecimento à Recorrente. Através do Termo de Intimação Fiscal n° 810, às fls. 259, cujo AR foi assinado pelo Sr. José Silva Funchal, o Auditor faz a seguinte exigência no item 01:
		 /
		 Além da declaração unilateral do titular da fiscalizada, busca o Auditor prova material que ampare sua decisão já traçada anteriormente para imputar à Recorrente a sujeição passiva do auto de infração que se propunha a lavrar.
		 Não conseguindo tal intento, isto porque realmente nunca houve a transferência do ponto comercial, pois não havia fundo de comércio a negociar, utilizou de todas as artimanhas possíveis para responsabilizar a Recorrente por um débito fiscal que jamais deu causa.
		 Sobre responsabilidade tributária por sucessão, assim prevê o Código Tributário Nacional em seu art. 133:
		 Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
		 I- integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;
		 II- subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
		 Segundo dispõe o caput do art. 133 do CTN, deverá existir a manifestação de vontade para aquisição do fundo de comércio, que em momento algum foi manifestada.
		 Ressalta-se que não existem provas materiais que indicam a alienação do fundo de comércio, isto porque para haver negócio jurídico deverá existir antes acordo de vontade entre as partes.
		 O que se tem nos autos é apenas uma declaração unilateral em documento inidôneo do titular da fiscalizada, informando a transferência do fundo, mas o ponto comercial localizado à Rua Andradas já era de propriedade da Recorrente desde 1993.
		 Além do mais, como já declarado diversas vezes, em momento algum a Autoridade fiscal preocupou-se em buscar o depoimento da Recorrente.
		 A Autoridade Autuadora foi buscar a assinatura da Recorrente, em 20/03/2012, data em que lhe deu ciência de um Termo de Ciência, acompanhado de um CD contendo cópia de um processo administrativo, cujo conteúdo era de pleno desconhecimento da Recorrente até aquela data. Ainda, na mesma data, foi-lhe entregue outro Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, do qual a Recorrente jamais foi intimada a participar. Tais documentos encontram-se às fls. 404/405 do processo em questão.
		 Finalmente, é importante examinar todos os procedimentos relativos à sujeição passiva até para entender quais as reais intenções do Fisco. Analisando-se as provas acostadas aos autos e que a Autoridade Fiscal se valeu para atribuir à Recorrente a responsabilidade por sucessão, verifica-se que, ao contrário do que decidiu em seu termo de encerramento, todas as provas foram coletadas para justificar a existência de fato da empresa fiscalizada, e sua continuidade no endereço da Recorrente:
		 1) O titular da José Silva Funchal - ME foi localizado no endereço da Recorrente, Rua Andradas, n°15, no ano de 2011;
		 2) O objeto social da fiscalizada é mesmo da Recorrente;
		 3) O CNPJ da empresa fiscalizada encontrava-se ativo no cadastro da Receita Federal;
		 4) A Autoridade Fiscal intimou a fiscalizada a alterar o seu endereço para Rua Andradas, n° 151, o mesmo da Recorrente;
		 5) Não atendida a intimação, o próprio Auditor, de ofício, providenciou a alteração do endereço;
		 6) A Autoridade Fiscal informou a existência do vínculo empregatício, ainda ativo, da funcionária Maristela Freitas Lima com a empresa fiscalizada desde 01/11/2004, constante de GFIP;
		 7) No Relatório Fiscal, às fls.327, item 5.7.8, a Autoridade faz a seguinte afirmação: e) Na sede da sucessora o atendimento é todo efetuado por pessoa informada em GFIP como trabalhadora da sucedida;
		 8) Todas as Intimações encaminhadas pela Fiscalização, em nome da empresa José Silva Funchal, e endereçadas à Rua Andradas, n° 151, quer pessoalmente ou via postal, foram assinadas pelo próprio titular, Sr. José Silva Funchal, ou pela funcionária da empresa fiscalizada, Sra. Maristela Freitas Lima;
		 9) Somente em 29/06/2012, após 03(três) meses do encerramento do Procedimento Fiscal e da lavratura do Auto de Infração, datado de 20/03/2012, é que a Autoridade Fiscal providenciou a baixa da empresa fiscalizada.
		 Diante dos fatos relatados e constantes dos autos, a conclusão a que se pode chegar é a de que o próprio fisco criou uma confusão na RELAÇÃO SUCESSÓRIA.
		 Pela construção lógica dos fatos, chegar-se-ia a um único resultado: a Recorrente jamais esteve na condição de sucessora. Tanto é que o Fisco somente veio a imputar-lhe a responsabilidade tributária no momento de lavrar o auto de infração.
		 Todos os elementos levantados levam a uma única ilação: na relação de sucessão entre a Empresa Fiscalizada e a Recorrente, a Recorrente assume a condição de SUCEDIDA.
		 Assim, como já solicitado na impugnação, mas não acatado no acórdão recorrido, tendo em vista o erro cometido pelo Fisco na indicação do sujeito passivo, conforme amplamente demonstrado, a sucessão proposta deve ser cancelada e o auto de infração em nome de Mabel Regina Vigil Silva - ME declarado nulo, redirecionando-se a cobrança do débito fiscal a quem deu causa , ou seja, a empresa José Silva Funchal - Me.
		  III - CONCLUSÃO
		 À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, bem como da decisão que rejeitou a impugnação apresentada, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal em nome da Recorrente mantido pela DRJ/RECIFE.”
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.  Portanto, dele tomo conhecimento.
		 Conforme já relatado, trata-se de lançamento de ofício decorrente de omissão de receitas apuradas por depósitos bancários de origem não comprovada, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96, e arbitramento do lucro com base no art. 47, II, “a”, da Lei nº 8.981/95 e art. 532 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), relativo ao período de apuração de 01/01/2007 a 31/12/2007, abrangendo tributos do SIMPLES Federal, IRPJ, CSLL e reflexos, no valor de R$ 168.192,51.
		 A controvérsia restringe-se à responsabilidade tributária por sucessão atribuída à empresa Mabel Regina Vigil Silva (CNPJ 95.152.385/0001-19), relativamente aos créditos tributários apurados em nome da empresa José Silva Funchal (CNPJ 05.863.938/0001-59), referentes ao período de apuração antes mencionado. Assim, a Recorrente Mabel Regina Vigil Silva – ME foi autuada como sucessora da empresa José Silva Funchal – ME, após fiscalização referente ao ano de 2007. A autuação baseou-se em depósitos bancários não comprovados e arbitramento de lucro.
		 A impugnante não questionou os valores lançados, limitando-se a pleitear o afastamento da sucessão empresarial. Sustentou que ambas as empresas teriam funcionado concomitantemente, em endereços distintos, e que não se configuraria sucessão, por se tratar de firmas individuais e pleiteou o afastamento da responsabilidade tributária por sucessão atribuída à empresa Mabel Regina Vigil Silva, alegando inexistência de sucessão empresarial.
		 
		 A impugnação foi julgada improcedente, sendo mantida a responsabilidade tributária da empresa Mabel Regina Vigil Silva como sucessora e o crédito tributário confirmado.
		 A Recorrente apresentou recurso voluntário alegando em sede de preliminar a nulidade do procedimento fiscal por suposto descumprimento das formalidades do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), previsto na Portaria RFB nº 11.371/2007; inclusão de tributos (CSLL, PIS, COFINS) não mencionados no MPF original, que previa apenas IRPJ e Simples; omissão de MPF em nome da recorrente. Alegou, ainda, que a não teria sido chamada ao procedimento fiscal, o que violaria o princípios do contraditório e ampla defesa.
		 No mérito, os argumentos da Recorrente foram os seguintes:
		 Inexistência de negociação do ponto comercial: a.1) a Recorrente já possuía o imóvel desde 1993, não havendo aquisição do ponto da empresa fiscalizada; a.2) não existiam provas materiais da alegada transferência, apenas declaração unilateral do Sr. José Silva Funchal;
		  Alteração de ofício do endereço da empresa fiscalizada: a Receita alterou o endereço da empresa José Silva Funchal para o mesmo da recorrente sem provas documentais, contrariando a IN-RFB nº 1.183/2011.
		  Responsabilidade tributária por sucessão: não houve aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento, requisito do art. 133 do CTN; a imputação da responsabilidade baseou-se em indícios frágeis (mesma atividade, nome fantasia e vínculo empregatício), sem comprovação de negócio jurídico.
		 Por fim, a Recorrente requereu a declaração de nulidade do auto de infração e cancelamento do débito fiscal, bem como o redirecionamento da cobrança à empresa José Silva Funchal – ME, verdadeira responsável pelos tributos.
		 Destarte, passa-se à análise das razões recursais da Recorrente.
		 PRELIMINARES 
		 Pugna a Recorrente pela nulidade do procedimento fiscal por suposto descumprimento das formalidades do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), previsto na Portaria RFB nº 11.371/2007, tais como: não inclusão de tributos (CSLL, PIS, COFINS) não mencionados no MPF original, vez que previa apenas IRPJ e Simples; omissão de MPF em nome da Recorrente o que teria, supostamente, acarretado suposta violação aos princípios do contraditório e ampla defesa.
		 
		 O MPF é uma ferramenta interna de planejamento e gerência das atividades de fiscalização, eventuais irregularidades verificadas em sua emissão ou prorrogação não têm o condão de invalidar o Auto de Infração decorrente do procedimento fiscal relacionado, pois não podem elidir a atividade obrigatória do lançamento de ofício, cuja competência é privativa da autoridade administrativa, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional -CTN.
		 Se o Auto de Infração for lavrado nos termos da lei, por Auditor Fiscal da Receita Federal competente, eventual irregularidade no trâmite do MPF poderá gerar consequências administrativas, mas não constitui causa de nulidade do lançamento Sendo cumpridas as formalidades legais essenciais ao lançamento, não pode ser acatado o argumento de que um documento de controle interno criado por portaria da RFB para o planejamento das atividades de fiscalização o invalide.
		 Assim, eventual ausência do MPF ou irregularidade na sua emissão ou execução,  tais como as alegadas pela Recorrente, não tem o condão de inquinar o procedimento fiscal, seja de diligência ou de fiscalização, e, por conseguinte, é insuscetível de acarretar nulidade do lançamento decorrente. Isso se aplica ao presente caso, pois os lançamentos reflexos seguem o lançamento matriz. E quanto ao fato da emissão de MPF tão ter sido em nome da Recorrente, ressalta-se que ele o foi em nome da sucessora, o que, de forma alguma, causou prejuízo à defesa que apresentou impugnação e recurso voluntário contestando os argumentos da fiscalização.
		 Ademais, o MPF não limita a atuação fiscal se houver base legal para lançamento.  A competência do agente público para promover diligência, fiscalizações e constituir créditos tributários não tem sua gênese no singelo MPF nem no ato infralegal que o instituiu, sendo conferida diretamente pela lei e emana do próprio Código Tributário Nacional, conforme dispõe o seu art. 1422 , bem como do art. 6º da Lei nº 10.593/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.457/2007. Assim, o exame acerca do atendimento dos requisitos formais para prática da fiscalização e do lançamento deve ter unicamente como parâmetro as normas legais.
		 Os agentes da fiscalização fazendária, no exercício de suas atribuições legais, detêm competência para requisição, exame e apreensão de mercadorias, livros, documentos e assemelhados com base em expressa previsão na legislação de regência: arts. 195 e 196 do CTN; art. 94, parágrafo único, da Lei nº 4.502/1964; arts. 34 a 36 da Lei nº 9.430/1996; arts. 18 a 24 do Decreto nº 6.759/2009 e arts. 509 a 512 do Decreto nº 7.212/2010. Especificamente no tocante ao Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, citam-se ainda o art. 68 da Medida Provisória nº 2.158/2001-35; arts. 793 e 794 do Decreto nº 6.759/2009 e a Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011.
		 Registre-se ainda que a tese da nulidade em decorrência de incorreções na emissão ou execução do MPF há tempos vem sendo rechaçada pela jurisprudência administrativa, prevalecendo o entendimento de que eventuais irregularidades acerca do MPF não maculam o auto de infração. Tanto é que o entendimento foi sumulado (Súmula CARF nº 171) com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 “Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento”. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Nessa esteira, inclusive, já decidiu o CARF:
		 “NULIDADE DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. Não cabe o acolhimento da arguição nulidade do lançamento quando este preenche todos os requisitos legais e não se verifica nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 171. Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento. (...) – (Acórdão nº 2401-011.834 - 2ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA, Relatora: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Data: 5 de junho de 2024).
		 Ademais, a meu ver, o lançamento em comento seguiu todos os passos para sua correta formação, conforme determina o art. 142 do Código Tributário Nacional, quais sejam: (a) constatação do fato gerador cominado na lei; (b) caracterização da obrigação; (c) apuração do montante da base de cálculo; (d) fixação da alíquota aplicável à espécie; (e) determinação da exação devida – valor original da obrigação; (f) definição do sujeito passivo da obrigação; e (g) lavratura do termo correspondente, tudo conforme a legislação.
		 Entendo, portanto, que não há nenhum vício que macula o presente lançamento tributário, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa, havendo a devida descrição dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada. Desse modo, entendo que não se encontram motivos para se determinar a nulidade do lançamento, por terem sido cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72, notadamente considerando que a Recorrente teve oportunidade de se manifestar durante todo o curso do processo administrativo.
		 Nesse sentido, tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente arts. 142 do CTN e 10 e 11 do Decreto n° 70.235/72, não há que se falar em nulidade do lançamento.
		 Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Recorrente. 
		 MÉRITO
		 Conforme constou no TVF, o trabalho fiscal teve início em 21/06/2011, quando a Auditoria Fiscal efetuou diligência fiscal no sentido de localizar a empresa fiscalizada JOSÉ SILVA FUNCHAL, CNPJ 05.863.938/0001-59, e compareceu nos endereços constante do CNPJ, bem como, no constante da última DIPJ apresentada e no endereço do representante legal da fiscalizada, onde não foi possível encontrar a empresa e tampouco seu representante legal nesses locais. 
		 O representante legal da fiscalizada somente foi localizado em 31/08/2011, no endereço onde está sediada a empresa Mabel Regina Vigil Silva, CNPJ 95.152.385/0001-19, e, nessa oportunidade, foi efetuada a ciência pessoal do Termo de Início do Procedimento Fiscal.
		 Foram apresentados livros fiscais (Registro de Entradas, Saídas e Livro Caixa), porém sem registro da movimentação bancária, contrariando exigência expressa da Receita Federal.
		 Após intimações não atendidas para apresentação de extratos bancários, a fiscalização obteve tais documentos diretamente junto às instituições financeiras (Banco do Brasil, Banco Real e Unibanco), nos termos do art. 6º da LC nº 105/2001.
		 A análise revelou expressivas divergências entre:
		 Receitas escrituradas: R$ 13.714,70 (Livro Caixa) e R$ 121.536,00 (Registro de Saídas);
		 Receitas declaradas: R$ 43.899,99;
		 Movimentação bancária (créditos): R$ 1.188.822,44
		 Os créditos não comprovados ultrapassam R$ 1.100.000,00, caracterizando omissão de receita, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96 e art. 849 do RIR/99.
		 Para melhor compreensão, segue quadro com as principais irregularidades e valores:
		 Tipo
		 Descrição
		 Valor
		 
		 Depósitos bancários não comprovados
		 
		 Créditos em contas bancárias sem origem comprovada, caracterizando omissão de receita
		 
		 R$ 1.188.822,44 (movimentação total) / R$ 1.100.000,00 (não comprovados)
		 
		 Divergência de receitas
		 
		 Diferença entre valores escriturados, declarados e movimentação bancária
		 
		 Livro Caixa: R$ 13.714,70 | Registro de Saídas: R$ 121.536,00 | Declarações: R$ 43.899,99
		 
		 
		 Escrituração imprestável
		 
		 Livro Caixa sem movimentação bancária, impossibilitando identificação da movimentação financeira
		 
		 Base para arbitramento do lucro (percentual 9,6%)
		 
		 Sucessão empresarial
		 
		 Nova empresa com mesma atividade, nome fantasia e endereço, responsabilizada pelos tributos
		 
		 Responsabilidade integral pelos créditos tributários apurados
		 
		 
		 Diante da ausência de comprovação da origem dos depósitos e da escrituração imprestável, procedeu-se:
		 Lançamento de ofício dos tributos abrangidos pelo SIMPLES (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e INSS) no 1º semestre de 2007;
		 Lançamento de IRPJ e reflexos (CSLL, PIS/PASEP e COFINS) no 2º semestre de 2007;
		 Arbitramento do lucro com base na receita bruta conhecida, aplicando-se o percentual de 9,6%, conforme art. 532 do RIR/99
		 Ademais, constatou-se sucessão empresarial entre a empresa fiscalizada e Mabel Regina Vigil Silva – CNPJ 95.152.385/0001-19,  prevista no art. 133, inciso I, do CTN, pelos seguintes fundamentos:
		 Identidade de atividade econômica: ambas atuam no comércio varejista de vestuário e acessórios;
		 Mesma denominação de fantasia (“Paradoxo”), conforme notas fiscais e registros fotográficos; 
		 Vínculo familiar entre os titulares (mãe e filho - tem como titular a mãe do titular da empresa sucedida);
		 Continuidade da exploração comercial no mesmo ponto, conforme diligências fiscais.
		 Funcionária comum às duas empresas, registrada na GFIP desde 2004.
		 Baixa do CNPJ da sucedida e alteração cadastral de ofício para o endereço da sucessora.
		 Declaração do titular da sucedida à fiscalização, admitindo a negociação do ponto comercial e a continuidade das atividades pela sucessora.
		 Assim, nos termos do art. 133, I, do CTN, a sucessora responde integralmente pelos tributos devidos até a data da transferência do fundo de comércio.
		 Dessa maneira, restou comprovada a ocorrência de omissão de receitas e a responsabilidade da sucessora pelos créditos tributários apurados. 
		 Vale destacar, ainda, que a jurisprudência consolidada, inclusive pela Súmula 554 do STJ, estabelece que, configurada a sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.
		 
		 Portanto, não há razão para reformar o acórdão de piso que manteve integralmente a exigência fiscal, confirmando os lançamentos efetuados pela autoridade administrativa, por estarem em conformidade com a legislação aplicável, diante da caracterização de omissão de receitas, escrituração imprestável e sucessão empresarial, nos termos dos arts. 42 da Lei nº 9.430/96, 47 da Lei nº 8.981/95 e 133, I do CTN. 
		 Logo, deve-se manter a responsabilização tributária da empresa Mabel Regina Vigil Silva, que, efetivamente, é a matéria controvertida 
		 Ademais, da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado, constitui-se basicamente em reprodução da impugnação cujos argumentos foram detalhadamente apreciados pelo julgador a quo. 
		 Nesse contexto, conforme, faculdade garantida ao julgador pelo inc. I, § 12º do Art. 114 do RICARF, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
		 Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida:
		 “Inicialmente, queremos relatar que a impugnante não impugnou os valore lançados nesse contencioso, sendo, portanto, precluso, tal pretensão para momento futuro em sua defesa.
		 Quanto a impugnação de responsabilidade tributária por sucessão da empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 que mantém as suas atividades na Rua dos Andradas nº 151, vimos verificar os seguintes fatos trazidos pela auditoria fiscal:
		 a) A empresa funciona no endereço mencionado onde se encontra nos registros da Secretaria da Receita Federal a empresa José Silva Funchal sob CNPJ 05.863.938/0001-59; b) Os contribuintes tomaram ciência dos procedimentos fiscais, conforme o Termo de Constatação Fiscal n° 0806, Termos de Reintimação Fiscal n° 0809 e Termo de Intimação Fiscal n° 0810. Onde constam nos avisos de recebimento desses termos é possível verificar que o recebedor da correspondência foi o próprio titular da empresa sucedida; c) Da empresária Mabel Regina Vigil Silva, CPF 315.167.260-49, titular da sucessora, trata-se da mãe do titular da sucedida, conforme se verifica nos autos, portanto, a sucessora é empresa individual, cuja titular é mãe do titular da sucedida.
		 d) Ambas as empresas JOSÉ SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 e MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 atuam no mesmo ramo de atividade; ou seja, comércio varejista de artigos de vestuário (fls. 421/428)
		 
		 e) Possui o mesmo nome fantasia “Paradoxo”, conforme provas juntadas pela própria impugnante, vide as cópias das notas fiscais emitidas pela empresa José Silva Funchal sob CNPJ 05.863.938/0001-59 emitidas em 2012, nº 1788 a 1791 (fls. 434/437); 
		 f) Consta como funcionária da empresa Maristela de Freitas Lima, desde 01/11/2004, segundo GFIP (competência 01/2012) apresentada, ou seja, como trabalhadora da sucedida e apurado pela fiscalização (vide item 05 do Termo de Constatação Fiscal n° 0806), fls. 216; 
		 g) Foto apensada ao processo do estabelecimento comercial, fls. 217, cuja empresa sucessora adota o mesmo nome de fantasia; h) a empresa JOSÉ SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 se encontra baixada no CNPJ, (fls. 325), conforme o disposto no art 24 parágrafos 1°, 2° e 4° da IN RFB n° 1.183/2011, combinado com o art 127 da Lei n° 5.172/66, procedemos a alteração cadastral de ofício, que está formalizada no processo administrativo n° 17437.720258/2011-60, onde foi cientificada da alteração cadastral em 27/12/2011, pela via postal, através do item 02 do Termo de Intimação Fiscal n° 0808.
		 g) Ainda sobre o CNPJ da empresa JOSÉ SILVA FUNCHAL sob nº 05.863.938/0001-59, constata-se que a empresa se encontra baixada desde 29 de junho de 2012 no cadastro de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal, conforme segue demonstrado:
		 /
		 Outra prova que foi juntada aos autos, pela impugnante foi o de requerimento de empresário junto a Junta Comercial do Rio Grande do Sul da empresa JOSÉ SILVA FUNCHAL (fls. 428/429). Contudo, se trata de requerimento de abertura de filial. Ou seja, no endereço República do Líbano nº 328. Centro, CEP 96200-360 no Município de Rio GrandeRS deveria estar instalada uma filial da empresa.
		 Onde se conclui que, a empresa possuiria uma matriz, no caso, seria em outro endereço, portanto, as notas fiscais trazidas aos autos pela impugnante, cópias de notas fiscais de revenda de mercadorias cujo destinatário é a empresa José Silva Funchal sob CNPJ 05.863.938/0001-59 e cujo endereço que consta nas notas fiscais é Rua República do Líbano nº 328 (fls. 430/433), na verdade seriam destinadas nesse endereço para a sua filial e não para a matriz da empresa.
		 Constam dos cadastros da Secretaria da Receita Federal o registro de uma filial para o CNPJ nº 05.863.938/0001-59, portanto, esse registro de estabelecimento (filial) (requerimento junto a JUCERS, fls. 428/429) foi para o de número de CNPJ 05.863.938/0002-30, para o endereço República do Líbano nº 328, conforme cópia do cartão CNPJ, que segue: 
		 /
		 Também constam nos autos a comprovação de confusão patrimonial (matriz e filial da empresa José Silva Funchal), de vínculo familiar entre as empresas envolvidas, de utilização do mesmo endereço, de mesmas informações cadastrais, inclusive de concomitância de negócios, conforme declarado pela impugnante em sua defesa (fls. 407), de mesmo nome de fantasia, ou seja, constam todos os elementos embasadores do que requer o disposto no artigo 133, inciso I, do CTN.
		 
		 Sendo, a empresa declarada inexistente de fato, são inidôneos os documentos emitidos, mesmo que anteriormente a declaração de inexistência de fato, conforme dispõe o Acórdão DRJ/RPO de nº 86.624, de 20 de dezembro de 2018, in verbis:
		 ACÓRDÃO DRJ/RPO Nº 89624, 20 DEZEMBRO 2018 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
		 Ano-calendário: 2013, 2014 (...) EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS ANTERIORES À DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO. Declarada a inaptidão da empresa em decorrência da constatação de sua inexistência de fato, as notas fiscais emitidas por tal empresa devem ser desconsideradas, com os respectivos efeitos jurídico-tributários, ainda que tais notas fiscais tenham sido emitidas anteriormente à declaração de inaptidão, pois, em se tratando de empresa inexistente, não há que se cogitar na possibilidade de que tenham se concretizado as operações representadas por tais notas fiscais. (...)
		 A Súmula nº 554 do Superior Tribunal de Justiça - STJ dispõe que configurada a responsabilidade por sucessão (artigo 133 do CTN), fica a empresa sucessora obrigada ao pagamento dos tributos dela decorrentes, conforme transpomos abaixo:
		 Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.
		 Portanto, pelo lançamento fiscal, pelas provas apensadas aos autos, somos pela manutenção da responsabilidade tributária por sucessão para a empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 
		 CONCLUSÃO 
		 Ante o exposto e considerando tudo o que dos autos consta, VOTO pela improcedência da impugnação, no sentido de que seja MANTIDO o crédito tributário decorrente do lançamento de ofício e a responsabilização tributária nos termos do artigo 133, inciso I, do CTN.”
		 Ante o exposto, oriento  meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso  voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-07T20:43:05.030822-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.599 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17437.720062/2012-56

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga — Relatora
Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Alessandro Bruno Macedo
Pinto, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza di Giovanni, Alexandre
labrudi Catunda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em desfavor do 11-64.083 - 92 Turma da
DRJ/REC que julgou improcedente a Impugnagdo e mantendo o crédito tributario.

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérdao de piso:

“Trata o presente contencioso, de Auto de Infracdo, de fls. a 374/398
lavrado contra a contribuinte qualificada, relativo ao SIMPLES FEDERAL, IRPJ E
CSLL e tributos reflexos, apurados no periodo de 01/2007 a 12/2007, onde
constam os seus demonstrativos e anexos, para exigéncia de crédito tributario no
montante de RS 168.192,51, como segue:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA R$ 19.042,53
CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO RS 14.281,92
CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL R$ 39.826,28
CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP R$ 8.629,03
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA - SIMPLES R$ 3.996,83
CONTRIBUIGAO SOCTIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - SIMPLES RS 6.939,64
COFINS - SIMPLES R$ 20.738,73
CONTRIBUIGAO P/SEGURIDADE SOCIAL INSS - SIMPLES R$ 51.820,67
PROGRAMA DE INTEGRAGAO SOCIAL - SIMPLES RS 2.871,88

Os fatos apurados pela Autoridade Langadora estdo descritos no TERMO DE
PROCEDIMENTO FISCAL" (fls. 321/328) e "TERMOS DE ENCERRAMENTO" (fls.
401/403 e 405/406), termos de constatacdo e termos de intimacdo fiscais
lavrados. A seguir, a sintese dos Termos.
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O trabalho fiscal teve inicio em 21/06/2011, quando a Auditoria Fiscal
efetuou diligéncia fiscal no sentido de localizar a empresa fiscalizada JOSE SILVA
FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59, quando compareceu nos enderecos
constante do CNPJ, bem como, no constante da ultima DIPJ apresentada e no
endereco do representante legal da fiscalizada, onde nao foi possivel encontrar a
empresa e tampouco seu representante legal nesses locais.

O representante legal da fiscalizada somente foi localizado em 31/08/2011,
no endereco onde esta sediada a empresa Mabel Regina Vigil Silva CNPJ
95.152.385/0001-19, e, nessa oportunidade, foi efetuada a ciéncia pessoal do
Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.

Esses fatos foram registrados nos Termos de Constatacdo Fiscal n2 0802,
0803 e 0804, lavrados em 21/06/2011 e Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806,
lavrado em 31/08/2011.

Esse trabalho teve origem na Diligéncia Fiscal n° 10.1.02.002011-00367,
onde o contribuinte foi intimado a apresentar seus livros Fiscais e Contdbeis.
Onde foram apresentados os livros Fiscais: Registros de Entradas e Saidas e o Livro
Caixa, todos relativos ao periodo fiscalizado, conforme Termo de Retencdo de
Documentos que na ocasido foi lavrado pela fiscalizacao.

A fiscalizacdo apurou para o primeiro semestre do ano-calendario de 2007,
os resultados pelo Sistema Integrado de Pagamento dos Impostos e das
Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES,
conforme PJSI/2008 apresentada. J4 para o segundo semestre de 2007, a forma
de tributacdo adotada foi o Lucro Presumido, conforme Declaragdo de
Informacdes da Pessoa Juridica (DIPJ/2008) apresentada.
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Contudo, embora tenha efetuado alteracdo na forma de tributacdo, nao
apresentou as correspondentes DCTF e DACON relativas ao 2° semestre de 2007.
A atividade da empresa fiscalizada é a do CNAE 4781-4-00 “Comércio varejista de
artigos do vestuario e acessoérios”, conforme dados constantes da base CNPJ.

Foram constatadas as seguintes irregularidades, detectadas no curso dos
trabalhos, referente ao periodo fiscalizado:

Da Infracdo Apurada: Depésitos bancarios de origem ndo comprovada.
Conforme relatado nos itens 1.5 e 1.6 deste relatério, em diligéncia efetuada
anteriormente a este procedimento foram apresentados os Livros Registro de
Entradas, Saidas e o Livro Caixa.

A fiscalizagdo cientificou o que segue: “caso a empresa ndao mantenha
escrituragdo contabil para o registro de suas operacgdes, devera apresentar o Livro
Caixa contendo toda a movimentacdo financeira, inclusive bancaria”.

Analisando o Livro Caixa apresentado, verificou a auditoria fiscal que ndo
existe registro do movimento bancdario. Através do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal a empresa foi intimada a apresentar os “Extratos de contas
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correntes, poupanca e aplicagbes financeiras que contenham toda a
movimentag¢do bancdaria da empresa no periodo fiscalizado”.

O prazo concedido para apresentacao dos extratos bancarios foi de 20 dias,
tendo expirado em 21/09/2011, sem a manifestacdo da fiscalizada.

Em 21/10/2011, a fiscalizada tomou ciéncia de forma pessoal, na pessoa de
seu representante legal, do Termo de Reintimacao Fiscal n® 0805 onde novamente
foram solicitados os extratos bancarios. O prazo concedido foi de cinco dias Uteis,
gue expirou em 28/10/2011, novamente sem a manifestacdo da fiscalizada. E, ndo
tendo sido atendida a intimacdo, com base no art 42, § 62 do Decreto n?
3.724/2001, combinado com o art 62 da Lei Complementar n2 105/2001, foram
expedidas as Requisicdes de Informagdes Sobre Movimentagdo Financeira aos
Bancos: Banco do Brasil S/A, Banco Real S/A e UNIBANCO S/A.

Os bancos apresentaram os extratos bancarios das contas movimentadas
pela fiscalizada no periodo sob fiscalizagdo. No Banco do Brasil S/A a fiscalizada
movimentou valores na conta 19.048, agéncia 0084-1 Rio Grande. J& no Banco
Real S/A foram movimentados valores na conta 8715286, agéncia 0272. Ja no
UNIBANCO S/A a fiscalizada realizou movimentacdo bancaria nas contas 207091-9
e 217871-2, agéncia 227.

A auditoria de posse dos extratos bancdrios efetuamos uma anadlise nos
valores creditados nessas contas. E, devido ao grande volume movimentado,
consideraram somente valores iguais ou superiores a RS 100,00. Houve a
conciliagdo bancaria com o objetivo de detectar ingressos nas contas oriundos de
saidas de outras contas da empresa. 2.1.16 Esses valores estdo demonstrados nas
planilhas “Extrato de Crédito — Decorrente de transferéncia de outra conta do
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titular”, constantes do anexo Unico ao Termo de Intimacgdo Fiscal n° 0808.

Foi elaborada pela fiscalizagdo a planilha: “Comparativo entre as Receitas
Escrituradas x Receitas Declaradas x Movimentagdo Bancaria (créditos)”. Onde se
verificam divergéncias entre os valores de receitas a) escrituradas nos Livros Caixa
(RS 13.714,70 anual) e Registro de Saidas (RS 121.536,00 anual), b) valores
informados nas correspondentes declaracdes de rendimentos (RS 43.899,99
anual) e c¢) os valores de ingressos (créditos) nas contas bancarias (RS
1.188.822,44 anual).

Diante das divergéncias apuradas, relacionaram os créditos passiveis de
comprovacdo na planilha “EXTRATO DE CREDITO — A examinar/Comprovar”, onde
¢é possivel verificar que o somatdrio anual ultrapassa o valor de RS 1.100.000,00
(um milhdo e cem mil reais), ja retirados os valores de créditos relacionados nas
planilhas “Extrato de Crédito — Decorrente de transferéncia de outra conta do
titular” e “Extrato de Crédito — Dispensado de Exame em fung¢do do Valor”. A
fiscalizada tomou ciéncia desses valores pela via postal, em 27/12/2011,
juntamente com o Termo de Intimacao Fiscal n° 0808.
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No item 01 do termo citado a contribuinte foi intimada a “Comprovar a
origem dos valores depositados em suas contas bancarias mantidas nas seguintes
institui¢des financeiras (...) conforme relagdo (...) em anexo”. Ainda no item 01 a
fiscalizada foi cientificada de que “A ndo comprovagao da origem dos recursos
utilizados nas operac¢des de créditos relacionados no anexo (...) a este Termo, na
forma e prazo estabelecidos, ensejara lancamento de oficio, a titulo de omissao
de receita ou de rendimento, nos termos do artigo 42 da Lei n° 9.430 de 27 de
dezembro de 1996”.

Também foi cientificada de que “foi efetuada, pela fiscalizacdo, a
conciliagdo bancaria, onde foram considerados os valores que ingressaram nas
contas, mas que tiveram como origem saidas de contas do mesmo titular. Esses
valores estdo dispensados de comprovacédo e estdo relacionados (...) Foram ainda
elaboradas as planilhas EXTRATO DE CREDITO — Dispensado de Exame em funcio
do valor, tendo em vista que a fiscalizacdo trabalhou somente com valores iguais
ou superiores a RS 100,00”.

O prazo concedido para apresentacdo de documentos/esclarecimentos foi
de 20 dias, tendo vencido em 12/01/2012, sem a manifestacdo da fiscalizada. Foi
lavrado o Termo de Reintimacdo Fiscal n° 0809, que teve ciéncia pela via postal
em 25/01/2012, onde a fiscalizada foi novamente intimada a apresentar “os
esclarecimentos/documentos solicitados através do Termo de Intimag&o Fiscal n°
0808”. Na reintimacdo foram concedidos mais cinco dias Uteis de prazo, que
venceu em 01/02/2012, novamente, sem a manifestacdo da empresa fiscalizada.

Houve o langamento fiscal sobre a omissao de receita ou de rendimento
dos valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relagdo aos quais a pessoa fisica ou juridica,
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regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentag¢do habil ou idénea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagdes”.

Também foi lavrado o lancamento de oficio dos tributos abrangidos pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS e
INSS), relativos ao 12 semestre de 2007, e do Imposto de Renda Pessoa Juridica —
IRPJ -e reflexos, CSLL, PIS/PASEP e COFINS, relativos ao 22 semestre de 2007,
conforme preceituam os artigos 841, inciso VI, e 926, todos do Decreto n2 3.000,
de 26 de margo de 1999, devido a caracterizacdo da infragdo: Depdsitos bancarios
de origem ndo comprovada. Sendo, os créditos ndo comprovados estdo
consolidados na planilha: “Apura¢do Mensal das Receitas Omitidas”.

Quanto a apuracdo do 2° semestre, pelo Lucro Presumido, conforme o
artigo 42 da Lei n® 9.430/96 cc art 537 do Decreto n® 3.000, de 26 de margo de
1999 — RIR/99. Tendo sido arbitrado do Lucro. A esse respeito o art 47, inciso Il,
alinea “a” da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 determina que: “O lucro da
pessoa juridica sera arbitrado quando (...) a escrituragdo a que estiver obrigado o
contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou contiver vicios, erros ou
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deficiéncias que a tornem imprestavel para (..) identificar a efetiva
movimentacdo financeira, inclusive bancaria”.

Assim, procedemos ao arbitramento do lucro, utilizando como base de
calculo a receita bruta conhecida constante do anexo Unico ao Termo de Ciéncia e
de Solicitacdo de Documentos n° 0808 “EXTRATO DE CREDITO - A
examinar/comprovar”, relativo ao terceiro e quatro trimestres, onde foi utilizado
o percentual de 9,6%, conforme preceitua o art 532 do Decreto n2 3.000, de 26 de
mar¢o de 1999, que tem como matriz legal o art 16 da Lei n2 9.249/95 e o art 27,
inciso |, da Lei n2 9.430/1996.

Como apurou a fiscalizagdo a empresa apresentou o Livro Caixa sem a
escrituracdo da movimentacdo bancdria que foram obtidos por meio de
Requisicdo de Informagdes sobre Movimentag¢do Financeira extratos bancarios
gue registram significativo movimento bancdrio no periodo sob fiscaliza¢do.

Da Alteracdo de Oficio de dado cadastral no CNPJ (endereco/domicilio
tributario). Compareceu a Fiscalizacdo no endereco constante do CNPJ da
empresa fiscalizada, onde a mesma ndo foi encontrada. Em seguida, também no
endereco constante da ultima DIPJ apresentada pela fiscalizada onde também nado
encontraram a empresa. E, por fim, compareceu no endereco constante do CPF
do representante legal da fiscalizada onde também ndo obtiveram éxito. Fatos
foram registrados nos Termos de Constatacdo Fiscal n°s 0802, 0803 e 0804, todos
lavrados em 21/06/2011. As correspondéncias que foram enviadas para os
enderec¢os acima mencionados retornaram com a informacao “mudou-se”.

Contudo, em diligéncia realizada em 31/08/2011, o representante legal da
fiscalizada foi encontrado no endereco Rua Andradas, n° 151, centro, Rio
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Grande/RS, conforme registro constante do Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806,
cuja ciéncia deu-se de forma pessoal naquela data. Nessa oportunidade foi
lavrado o Termo de Intimagao Fiscal n°® 0807, onde a fiscalizada foi intimada, de
forma pessoal, a “tendo em vista o que foi constatado através dos Termos de
Constatacdo Fiscal (...) proceder, (...) a alteragdo cadastral relativa ao enderego da
empresa”. Foram concedidos 30 dias para atendimento da intimagdo, segundo o
art 24, 8§ 1°,da INRFB n° 1.183/2011.

Em 13/12/2011 foi efetuada consulta no CNPJ onde verificamos que n3o foi
efetuada a alteracdo no cadastro. Desta forma, tendo em vista o disposto no art
24 paragrafos 1°, 2° e 4° da IN RFB n° 1.183/2011, combinado com o art 127 da Lei
n° 5.172/66, procedemos a alteracdo cadastral de oficio, que estd formalizada no
processo administrativo n° 17437.720258/201160. A fiscalizada foi cientificada da
alteracdo cadastral em 27/12/2011, pela via postal, através do item 02 do Termo
de Intimacdo Fiscal n° 0808. A correspondéncia foi enviada pela via postal e
recebida, com aviso de recebimento, no novo endereco pela Sra. Maristela de
Freitas Lima, funcionaria da empresa fiscalizada desde 01/11/2004, segundo GFIP
(competéncia 01/2012) apresentada.
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Da Responsabilidade Tributaria

Com o objetivo de dar inicio a este procedimento fiscal, comparecemos no
endereco constante da base do Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas -CNPJ,
sede da empresa fiscalizada, que neste titulo serd denominada resumidamente
por “sucedida”, onde ndo foi encontrada a empresa.

Na continuidade do trabalho fiscal, constataram que tanto a sucedida
guanto seu representante legal, ndo foram encontrados nos enderecos
constantes dos cadastros da RFB.

Em outra tentativa, utilizando-se de informacdes coletadas com pessoas da
cidade, chegamos ao endereco da empresa Mabel Regina Vigil Silva CNPJ
95.152.385/000119, que neste titulo serd denominada resumidamente por
“sucessora”, onde fomos recebidos pela Sra. Maristela de Freitas Lima, que
informou ser funcionaria da empresa.

A sucessora, que possui exatamente a mesma atividade da sucedida (vide
CNPJ José atividade e CNPJ Mabel atividade), possui ainda em sua fachada uma
placa indicativa contendo a inscricdo “Paradoxo”, mesmo nome fantasia utilizado
pela sucedida. Na mesma oportunidade a Sra. Maristela efetuou contato
telefébnico com o representante legal da sucedida, que logo em seguida
compareceu no estabelecimento. Em conversa com o Sr José Silva Funchal, este
relatou, sobre a sucedida, o que segue: “que a empresa funcionou de dezembro
de 2004 a 2009 no endereco Republica do Libano, 328, imével onde atualmente
estd localizada a ala feminina da (...) sucessora (...) que por problemas financeiros
parou com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. Mabel
Regina Vigil Silva que passou a explorar a atividade (...) que continua trabalhando
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na loja auxiliando na parte de vendas”. Fato que estd registrado no Termo de
Constatagao Fiscal n° 0806, cujo contribuinte teve ciéncia pessoal.

Continuando a apuragao fiscal, com relagdo a Sra. Maristela de Freitas Lima,
pessoa que nos atendeu na sede da sucessora identificando-se como funcionaria
do estabelecimento, verificamos, em consulta aos sistemas informatizados da RFB
(GFIP Web), que a mesma é informada pela sucedida, referente a competéncia de
janeiro/2012, na relacdo dos trabalhadores da empresa, com admissdo em
01/11/2004. Ressalta-se que a empresa sucessora ndo informou em GFIP a Sra.
Maristela na relagdo dos trabalhadores da empresa.

Apurou ainda a auditoria fiscal que o endere¢o cadastral da sucedida foi
alterado de oficio. O novo endereco é o mesmo da sucessora, tendo em vista que
este foi o Unico local onde foi possivel encontrar o titular da sucedida. A partir da
alteragdo cadastral, todos os atos deste procedimento, que tiveram ciéncia pela
via postal, passaram a ser enviados para esse endereco. No aviso de recebimento
do Termo de Intimacdo Fiscal n® 0808 é possivel verificar que a Sra. Maristela foi a
pessoa recebedora da correspondéncia, em nome da sucedida. Ainda foram
enviados para esse enderego, pela via postal, os Termos de Reintimagao Fiscal n°
0809 e Termo de Intimagao Fiscal n® 0810. Nos avisos de recebimento desses
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termos é possivel verificar que o recebedor da correspondéncia foi o préprio
titular da empresa sucedida.

Sobre a Sra. Mabel Regina Vigil Silva, CPF 315.167.260-49, titular da
sucessora, trata-se da mae do titular da sucedida (vide CPF José e CPF Mabel).
Conforme é possivel verificar, a sucessora: a) é empresa individual, cuja titular é
mae do titular da sucedida. b) Ambas as empresas atuam no mesmo ramo de
atividade, c) possuindo o mesmo nome fantasia “Paradoxo”. d) Apds varias
tentativas de contato com o titular da sucedida, este somente foi encontrado no
endereco da sucessora. e) Na sede da sucessora o atendimento é todo efetuado
por pessoa informada em GFIP como trabalhadora da sucedida. f) Em conversa
com a fiscalizagdo (vide item 05 do Termo de Constatagao Fiscal n° 0806) o titular
da sucedida declara que esta ja funcionou no imével onde hoje encontra-se a
sucessora. Declara ainda que “continua trabalhando na loja auxiliando na parte de
vendas”.

Diante de todos esses indicios, tornou-se evidente para a fiscalizacao, que a
sucedida deu continuidade a sua atividade transferindo integralmente seu fundo
de comércio a sucessora. E, sobre o Fundo de Comércio, este constitui-se de tudo
aquilo que corporifica uma empresa, propiciando-lhe o exercicio da atividade com
o objetivo de lucro, como ponto, clientes, nome, marcas, patentes, maquinas,
mercadorias, etc.

Destaque-se que a sucessdao por aquisicdo de Fundo de Comércio ou de
Estabelecimento opera-se pela alteracdo da titularidade na conducdo da atividade
econdmica e alcanga todos os tributos relativos ao fundo ou estabelecimento
transferido, devidos pelo sucedido, até a data do ato translativo praticado. As
raz0es que levaram a essa conduta foram declaradas pelo prdéprio titular da
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sucedida quando informou, em conversa com a fiscalizagdo (vide letra “b” do item
05 do Termo de Constatagdo Fiscal n° 0806), “que por problemas financeiros
parou com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. (...) que
passou a explorar a atividade”.

Ressalta a Fiscalizacdo que com essa operacdo, fica clara a intencdo do
titular da sucedida em dar prosseguimento as atividades, utilizando-se de nova
personalidade juridica, considerando que a antiga utilizada encontrava-se,
segundo propria declaragdo, com dificuldades financeiras e, em consequéncia,
dificuldades para obtencao de crédito.

A esse respeito o art 133 da Lei n? 5.172/66 dispde o seguinte: “A pessoa
natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer titulo,
fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e
continuar a respectiva exploragao, sob a mesma ou outra razdo social ou sob
firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: | — integralmente, se o
alienante cessar a exploracdao do comércio, industria ou atividade”. Desta forma,
considerando a que sucedida cessou suas atividades, conforme informacdo do
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titular e considerando que a partir do ano — calendario de 2007 ndo foram mais
apresentadas declaragGes de rendimentos, enquadra-se a empresa Mabel Regina
Vigil Silva, CNPJ 95.152.385/0001-19, na condicdo de Sucessora Responsavel
Tributaria, pelos créditos tributdrios apurados neste procedimento fiscal,
conforme autos de infracdo lavrados, tendo em vista o que preceitua o art 133,
inciso I, da Lei n? 5.172/66, ficando cientificada da exigéncia constante deste
processo através do Termo de Ciéncia.

IMPUGNAGAO

A impugnacdo foi apresentada em nome das duas empresas JOSE SILVA
FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 denominada na defesa como contribuinte e
MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 denomina pela defesa de
responsavel.

Que ndo vem discutir nesse contencioso a existéncia do débito levantado,
gue estaria em litigio judicial, para reinclusdo no Simples Nacional. Que o nucleo
da impugnacdo consistiria no afastamento da sucessdo da empresa como
responsavel tributario (MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19).

E, relata que como se verifica nas notas fiscais emitidas, as duas empresas
trabalham de forma concomitante. E, que a empresa JOSE SILVA FUNCHAL
(Republica do Libano, 328), conforme notas fiscais relacionadas na impugnacao,
a0 passo que a empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA mantém as suas atividades na
Rua dos Andradas n? 151, conforme demonstram as notas fiscais também
arroladas na impugnacao.

Em que pese o vinculo familiar e a coincidéncia no ramo de atividade entre
as empresas, entende que deve-se afastar a ocorréncia de sucessdo empresarial,
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uma vez que a s duas empresas continuam em funcionamento. Que ndo haveria
sucessdo pois se trata de duas firmas individuais.

Que o Contribuinte (JOSE SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59) n3o
refuta a existéncia dos débitos, apenas, a titularidade dos mesmos.

Que mesmo que a alteragdo de enderec¢o tenha sido dado irregular, ainda
assim ndo poderia se falar em sucessao, pois as duas empresas permanecem em
atividade. E, que seria de suma importancia o afastamento da sucessdo
empresarial apontada.

E, que conforme demonstrado, requer a descaracterizacdo da sucessdo e
gue se mantenha a titularidade dos débitos em nome da empresa José Silva
Funchal, isentando a empresa Mabel Regina Vigil Silva de qualquer
responsabilidade sobre os mesmos.”

Por sua vez, 92 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a Impugnacdo e manteve o
crédito tributario, cuja decisao restou assim ementada:
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ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
SIMPLES

Periodo de apurag¢do: 01/01/2007 a 30/06/2007

SIMPLES FEDERAL. APURAGCAO. OPCAO DO CONTRIBUINTE
Lein29.317, de 1996 e alteragdes.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apurag¢do: 01/07/2007 a 31/12/2007

ARBITRAMENTO DO LUCRO. LIVROS ESCRITURADOS INDEVIDAMENTE.
ESCRITURACAO IMPRESTAVEL

Constitui hipdtese de arbitramento do lucro da pessoa juridica que ndo escriturou
devidamente o livro caixa nos termos do art. 532 do Decreto n2 3.000 (Lei n?
8.981, de 1995, art. 47; e, Lei n2 9.430, de 1996, art.19)

BASE DE CALCULO. APURAGAO PELO LUCRO ARBITRADO. MATERIAS NAO
QUESTIONADAS. PRECLUSAO PROCESSUAL.

Torna-se definitivamente constituido o crédito tributario no contencioso
administrativo quanto a matéria objeto de autuacdo que ndo tenha sido
expressamente impugnada nos autos.

APURAGAO DA CSLL.

Aplicam-se a Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido as mesmas normas de
apuragdo e de pagamento estabelecidas para o Imposto de Renda das Pessoas
Juridicas.
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LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se aos langamentos reflexos o mesmo tratamento dispensado ao
langamento matriz, em razdo da relacdo de causa e de efeito que os vincula.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO

O Cddigo Tributario Nacional ampara a responsabilizagao tributdria quando restar
evidenciado que a empresa remanescente tiver mesma atividade econ6mica de
outra que se encontrava no mesmo local, em situagdo que constituiu o fato
gerador da obrigacdo tributaria.

EMPRESA EM ATIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE POR
SUCESSAO.

Nos termos do artigo 133 do Cddigo Tributdrio Nacional, em se tratando de
pessoa juridica em atividade e antes de decorrido o prazo decadencial,
respondem pelo langamento imputado, a empresa sucessora.

10
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INEXISTENTE DE FATO

Conforme declarado no Cadastro CNPJ da Secretaria da Receita Federal.
Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

Discordando da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio, alegando o
seguinte:

“Il - DO DIREITO
II.I — DAS PRELIMINARES DE MERITO

II. 1.1 - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL E POR REFLEXO DO AUTO DE
INFRAGAO POR DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADES NO MPF-F

Em preliminar, examinando-se os autos, busca-se atacar o procedimento
fiscal em si, que no entendimento da Recorrente encontra-se eivado de vicios que
comprometem toda atuacao fiscal no aspecto formal e material.

O Mandado de Procedimento Fiscal exige formalidades essenciais que
vinculam a atuacdo da Autoridade Fiscal tornando-se obrigatéria sua aplicacdo. A
cobranca tributdria, em um Estado Democratico de Direito, deverd respeitar e
obedecer as regras constitucionais, especialmente no tocante aos seus principios
para que seja preservada a ordem juridica.

E importante ressaltar que entre os diversos principios que regulamentam a
incidéncia e a cobranca de tributos, encontram-se os principios da legalidade, do
devido processo legal, do contraditério, da ampla defesa, da verdade material, da
moralidade, da proporcionalidade, da razoabilidade, da eficiéncia e da seguranca
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juridica.
Para que se pudesse obedecer aos preceitos legais e revestir o langamento
tributario de maior transparéncia, certeza e seguranca juridica, em consonancia

com os principios supracitados, a prdpria Administracdo Tributdria criou o
Mandado de Procedimento de Fiscal - MPF.

O MPF nasceu como um instrumento de controle dos atos dos Auditores,
no intuito de evitar abusos dos agentes fiscais, a acdo de falsos agentes ou
prolongamentos indevidos de fiscalizagdes que pudessem resultar na caducidade
de direitos. Ainda, o MPF se destinou a possibilitar a autoridade administrativa
superior conhecer e controlar as atividades e atos praticados pelos seus
subordinados e acompanhar o andamento das fiscaliza¢des.

Através da Portaria 1.265/1999, foi criado o MPF como exigéncia formal
para que se possa iniciar qualquer procedimento fiscal contra os contribuintes,
quer em diligéncia ou fiscalizacdo. A época dos fatos, a exigéncia do MPF estava
regulada pela Portaria RFB n° 11.371/2007.

=1
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No que diz respeito a extensdo do procedimento fiscal, a referida norma
estabelece:

Art. 7° O MPF-F, o MPF-D e o MPF-E conterdo:

I - a numeragdo de identificagdo e controle;

II - os dados identificadores do sujeito passivo;

111 - a natureza do procedimento fiscal a ser executado (fiscaliza¢@o ou diligéncia);
IV - 0 prazo para a realiza¢do do procedimento fiscal;

V - 0 nome e a matricula do AFRFB responsavel pela execugdo do mandado;

VI - 0 nome, o nimero do telefone e o enderego funcional do chefe do AFRFB a
que se refere o inciso V; e

VII - o nome, a matricula e o registro de assinatura eletronica da autoridade
outorgante e, na hipotese de delegagdo de competéncia, a indicagdo do respectivo
ato.

§ 1° O MPF-F e o MPF-E indicario, ainda, o tributo ou contribui¢ido objeto do
procedimento fiscal a ser executado, podendo ser fixado o respectivo periodo de
apuragdo, bem como as verificagdes relativas a correspondéncia entre os valores
declarados e os apurados na escrituragdo contabil e fiscal do sujeito passivo, em
relagdo aos tributos administrados pela RFB, cujos fatos geradores tenham ocorrido
nos cinco anos que antecedem a emissdo do MPF e no periodo de execugdo do

8 procedimento fiscal, observado o modelo aprovado por esta Portaria. (grifou-se)
<
o O Mandado de Procedimento Fiscal em questdo emitido pela Autoridade
- . . . 0o . L
< Administrativa, quanto aos tributos e contribuicdes a serem examinados, dispde:
>
o MINISTERIO DA FAZENDA
— SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
7 DRF - PELOTAS
L
E MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - FISCALIZAGAO N° 10.1.02.00-2011-00222-4
) CONTRIBUINTE/RESPONSAVEL
o CNPJ/CPF: 05.863.938/0001-59 .

| NOME EMPRESARIAL/NOME: JOSE SILVA FUNCHAL _
O [ ENDEREGO:RUA ANDRADAS, 151 COMPLEMENTO
D BAIRRO: CENTRO UF RS

MUNICIPIO° RIO GRANDE CEP:96.200-030 S|

‘ PROCEDIMENTO FISCAL: FISCALIZAGAO

TRIBUTOS/CONTRIBUIGOES PERIODOS
SIMPLES _
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL MATRICULAS SIPE/SIAPE ’
| VLADIMIR TEIXEIRA DA SILVA 00008244 / 0102299  SUPERVISAO |

015/ 1353796

i LEONARDO MOREIRA JACINTO

[ ENCAMINHAMENTO

i Determino, nos termos da Portaria RFB n® 11.371, de 12 de dezembro de 2007, a execugéo do procedimento fiscal definido

| pelo presente Mandado, que sera realizado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita F do Brasil (AFRFB) acima
identificado(s), que esta(@o) autorizado(s) a praticar, isolada ou conjuntamente, todos 0s alos necessarnos a sua realiza¢ao

Como visto, e conforme dispée o art. 7°,§ lo, da Portaria RFB n°
11.371/2007. "o MPF-F e o MPF-E indicardo, ainda, o tributo ou contribuicdo
objeto do procedimento fiscal a ser executado", isto quer dizer que os tributos e a
contribuicdes indicadas no MPF limitam a abrangéncia do fisco ndo podendo
alcangar outros tributos ndo relacionado.

No caso em tela, o MPF indicou como tributos a serem fiscalizados o
Imposto de Renda Pessoa Juridica e os tributos e contribuicdes alcancados pelo
sistema Simples. No entanto, conforme se depreende do demonstrativo
consolidado do crédito tributario, as fls.002, a Autoridade Fiscal inclui em seu
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lancamento a CSLL, a COFINS e o PIS, para o periodo alcancado pelo Lucro

Presumido.

Portanto, diante do excesso de fiscalizacdo abrangendo tributos nao
indicados no MPF, todo o procedimento fiscal encontra-se prejudicado e sua

nulidade deve ser declarada.

Il. 1.2 - DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL POR OMISSAO DE MPF-F EM
NOME DA EMPRESA AUTUADA

No momento em que se concluiu que haveria a responsabilidade tributaria
da empresa recorrente por configurar-se a sucessdao, conforme Termo de
Constatacdo Fiscal n® 0806, as fls. 216, referida Autoridade, simplesmente, deixou
de colher junto a Recorrente seu depoimento quanto aos fatos relatados pelo
titular da empresa individual José Silva Funchal-ME.

Se a fiscalizagdo ja tinha formada sua convic¢do quanto a transferéncia da
responsabilidade por sucessdo, deveria entdo solicitar a emissdo de MPF-F para
inclusdo da recorrente no polo passivo do procedimento fiscal, oportunizando lhe
o direito ao contraditério e a ampla defesa no curso da fiscalizacdo, e assim

@)
9,: pudesse provar que de fato ndo houve a transferéncia da empresa fiscalizada nem
o seu ponto comercial para a Recorrente.
]
<>': Ora, em 31/08/2011, conforme consta como data da lavratura Termo de
o Constatacdo Fiscal 0806, as fis. 216, a Autoridade Fiscal tomou declaracdo do
- titular da empresa fiscalizada, Sr. José Silva Funchal, onde no questionamento de
Z4
w n°® 5 prestou a seguinte informacao:
=
2 TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL n° 0806
() IDENTIFICACAQ y
C) Unidade Nimero dc RPF/MPE
CD 1010200 PELOTAS - DRF 1010200/00222/2011
Nome/Nome Empresarial CPF/CNPC
JOSE SILVA FUNCHAL 05.863.938/0001-59
Logradouro Numero Complement«
R AQUIDABAN 714 LOJA 13
Sairro Cidade UF
CENT;O RIO GRANDE RS 96.200-480
Local de Lavratura . : y lata ) ) ra
8 ‘,M"-t“(\h»‘!_ Roat \nv r":‘\’;“, Voo Ue o0 iMe ‘?“,- ’ M 7 39, 5'} Ly
05 - Queaéionado sobre o funcionamento da empresa fiscalizada, passou a
relatar: a)que a empresa funcionou de dezembro de 2004 a 2009 no enderego
ReptGblica do Libano, 328, imével onde atualmente estd localizada a ala feminina da
empresa citada no item 03. b) que por problemas financeiros parou com as

atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra Mabel Regina Vigil Silva

que passou a explorar a atividade. c) que continua trabalhando na loja auxiliando
na parte de vendas.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em
(duas) vias de igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da
Receita Federal do Brasil e pelo contribuinte/preposto, que neste ato recebe uma

02

das vias.

AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nome :

13
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Mas o que causa estranheza é o fato de que o depoimento foi lavrado em
31/08/2011, e o depoente somente assinou sua declaracdo em 27/10/2011, dois
meses apos a oitiva, induzido pela autoridade de que tais fatos seriam
irrelevantes. Esse tempo seria suficiente para chamar a recorrente ao
procedimento fiscal e tomar-lhe a confirmacao ou nao dos fatos.

Ainda, na sequéncia de intimag8es, em 27/10/2011, através do Termo de
Intimagdo Fiscal n° 807, assinado na mesma data pelo titular da empresa
fiscalizada, foi solicitado ao Sr. José Silva Funchal que alterasse o endereco de sua
empresa para o mesmo endereco da empresa Mabel Regina Vigil Silva - ME, sem
ao menos comunicar a titular da Recorrente se concordava com tal alteragao, em
pleno descumprimento aos principios que regem o processo administrativo fiscal,
principalmente os da razoabilidade, ampla defesa e do contraditério.

O mencionado termo assim foi redigido:

TERMO DE INTIMACAO FISCAL n® 0807
IDENTIFICACAD

N Twg o
SILVA PUNCHAL v .8 $33/0601

R AQUIDARASN 14 LOJA 13
CENTRC RTO GRANDE E 36 .300-48
Mg ' L AR T Vi d S . ~ R

CONTEXTO

. 0804 « OEOG,
s altesragis cadestzal
onetar @ surtir aou efel

P

|dann) de igual forma e Eeor,

Recoita Federal do Nrasil e pele contribuinte

dans viaa.

AUMTORES . FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRRASH
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CIENCIA DO CONTRIBUINTE

Diante da inércia em realizar a mudanga de endereco por parte da empresa
fiscalizada (José Silva Funchal - ME), a Autoridade Fiscal procedeu a alteracdo de
oficio através do Processo Administrativo Fiscal n° 17437.720258/2011-60, sem
ao menos comunicar a proprietaria do estabelecimento (empresa considerada
sucessora) se concordava com a alteracdo proposta e se confirmava tudo aquilo
gue constava do Termo de Constatagdo n°® 806.

A autoridade fiscal praticou seu ato com base na IN-RFB n° 1.183/201 1, art.
24, in verbis: (...)

O supracitado dispositivo ndo deixa duvida que a alteragdo de oficio de
qualquer dado cadastral no CNPJ, inclusive o endereco, devera ser feito mediante
prova documental, o que ndao ocorreu no presente procedimento. A Autoridade
Tributaria, levando em conta apenas uma declara¢do unilateral, alterou o
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endereco da fiscalizada para o mesmo local onde se encontrava outra empresa,
considerada sucessora, sem qualquer prova material da transacdo do referido
ponto comercial.

A alteracdo do endereco da empresa fiscalizada foi comunicada ao Sr.
Funchal, via correio, pelo Termo de Intimagao Fiscal n° 808, conforme a seguir:

()

Entende-se, salvo melhor juizo, que esse seria 0 momento de ser lavrado
um Mandado de Procedimento Fiscal complementar incluindo a empresa MABEL
REGINA VIGIL SILVA - ME, CNPJ 95.152.385/0001-19, como corresponsavel, para
gue ela pudesse trazer provas aos autos, inclusive com depoimento de sua titular,
desfazendo o equivoco causado pelo entdo fiscalizado, afirmando que ndo havia
adquirido o ponto comercial, tendo em vista que o ponto comercial onde se
encontra seu estabelecimento comercial ja lhe pertencia desde sua constituicdo
no ano de 1993.

Diante do exposto, sendo constatado, segundo a visdo do fisco e ainda no
curso do procedimento fiscal, que a Recorrente seria responsavel tributaria por
sucessdo, figurando como sujeito passivo do débito fiscal lancado, a ndo
expedicdo de Mandado de Procedimento Fiscal em seu nome, que lhe
comunicasse a condicdo de sucessora, fato que lhe daria a oportunidade de
defesa, torna tal procedimento fiscal eivados de vicios que lhe tornam nulo. Por
tal razdo, em exame preliminar, pugna-se pela declaracdo de nulidade da referida
responsabilidade por total descumprimento das formalidade legais a que esta
submetido o Processo Administrativo Fiscal, ou seja, a omissdao de MPF em nome
da Recorrente.
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11.2 - DO MERITO

11.2.1 - DA SUPOSTA NEGOCIACAO DO PONTO COMERCIAL DA EMPRESA JOSE
SILVA FUNCHAL - ME

Todos os atos praticados no curso do procedimento fiscal, e que fazem
parte dos autos, foram buscados das pecgas processuais que compdem o presente
auto de infracdo e utilizados pela Recorrente para amparar sua defesa, até porque
somente tomou conhecimento do que estava ocorrendo no final da fiscalizagcdo
guando foi intimada a assinar o auto de infragdo e o termo de encerramento do
referido procedimento.

Assim, conforme consta nos autos, o procedimento fiscal a que foi
submetida a empresa José Silva Funchal - ME teve inicio em 23/08/2010, data em
que foi expedido o MPF-D n° 10.1.02.00-2010-00364-7.

Através do Termo de Diligéncia Fiscal, datado de 30/08/2010, foram
solicitados livros fiscais. Esse termo foi apresentado no enderecgo da diligenciada,
provavelmente a Rua Aquidaban, n° 714, Loja 13, constando a assinatura do
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proprietdrio na mesma data, 30/08/2010. Nenhuma observac¢do foi postada no
referido termo quanto a nao localizagdo da empresa neste local.

Em sequéncia, foram lavrados mais 02 (trés) Termos de Retencdo de
Documentos, as fls.05/06, datados de 30/08/2010 e 31/08/2010, direcionados ao
endereco cadastrado pela empresa e assinado pelo seu titular.

Ressalta-se que a empresa diligenciada apresentou a fiscalizacao os Livros
Fiscais, conforme consta no Termo de Recepcdo, as fls. 07, datado de 22/09/2010.

Pelo visto, até entdo, a empresa fiscalizada apresentou toda documentacdo
gue lhe estavam disponiveis.

Embora exista uma declaracdo feita de forma unilateral pelo Sr. José Silva
Funchal, deve ficar claro, que nenhuma negociacdo de seu ponto comercial foi
realizada, até porque ndo havia nada a negociar. Contabilmente ndo havia valores
a serem mensurados tanto em relagdo as mercadorias como ao fundo de
comércio. Frisa-se, a recorrente ja possuia seu ponto comercial no endereco a Rua
Andradas, n° 151, desde 1993, e nao existia uma razdo plausivel para adquirir
ponto comercial que ja era seu, inclusive o nome fantasia.

Como é sabido, e conforme consta nos autos, as fls. 216, a Autoridade Fiscal
tomou declaracdo do titular da empresa fiscalizada, Sr. José Silva Funchal, onde
no questionamento de n° 5 do Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806 presta a
seguinte informagao:

05 - Questionado sobre o funcionamento da empresa fiscalizada, passou a
relatar: a)que a empresa funcionou de dezembro de 2004 a 2009 no enderego
Repiiblica do Libano, 328, imével onde atualmente estd localizada a ala feminina da
empresa citada no item 03. b) que por problemas financeiros parou com as
atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra Mabel Regina Vigil Silva
que passou a explorar a atividade. c¢) que continua trabalhando na loja auxiliando
na parte de vendas.
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A Recorrente ndo tem ideia da razdo que levou o titular da empresa
fiscalizada a fazer tais declara¢Ges. Isto somente ele pode responder. O que se
sabe é que a empresa fiscalizada tinha suas atividades iniciais a Rua Aquidaban, n°
714, e que apds encerrar seu negdcio por problemas financeiros ficou auxiliando a
recorrente, como pessoa fisica, na funcdo normal que requer um comércio.

7 By

O estabelecimento da Recorrente é um prédio Unico localizado a Rua
Andradas n° 151, e mesmo antes da constituicdo da empresa fiscalizada ela ja
exercia suas atividades neste local.

A Autoridade Fiscal diante de tais informag&es, por obrigacdo legal, e em
obediéncia aos principios da verdade material, da ampla defesa e do contraditdrio
deveria chamar ao procedimento fiscal a Recorrente e entdo comprovar os fatos
com seu depoimento.

Ao contrdrio, passando por cima dos procedimentos normais, solicitou a
empresa fiscalizada que alterasse seu endereco para o mesmo da Recorrente,
sem ao menos comunica-la. E o pior, procedeu a alteracdo de oficio sem provas
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materiais, em completo desacordo com as disposi¢des previstas no art. 24 da IN-
RFB n° 1.183/2011, vigente a época dos fatos.
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11.2.2 - DA ALTERAGAO DE OFICIO DO ENDEREGO DA FISCALIZADA PARA O
ESTABELECIMENTO DA RECORRENTE

Conforme ja informado, o estabelecimento da Recorrente é um prédio
Unico localizado a Rua Andradas n° 151, e mesmo antes da constituicdo da
empresa fiscalizada ela ja exercia suas atividades neste local.

Afirma a Autoridade Fiscal em seu Relatdrio, as fls. 325, item 4.6, que "em
diligéncia realizada em 31/08/2011, o representante legal da fiscalizada foi
encontrado no enderego Rua Andradas, n° 151, centro Rio Grande/RS, conforme
registro constante do Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806, cuja ciéncia deu-se de
forma pessoal naquela data".

As afirmagdes prestadas pelo Fisco ndo condiz com os registros no referido
Termo. Os depoimentos do titular da fiscalizada foram, realmente, tomados em
31/08/2011. mas a assinatura do depoente ocorreu apenas em 30/10/2011, dois
meses apds a ocorréncia dos fatos. Ficam as duvidas no que se refere a forma
como tais declaracdes foram realizadas, se foram realizado na presenca de
testemunhas ou na presenga apenas de uma autoridade fiscal, ja que o termo foi
apresentado apds meses da oitiva, o que se pode provar com o préprio Termo de
Constatacgao:
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TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL n” 0806
IDENTIFICACAQ

iC]O‘”C PELOTAS - DR¥ 1010200/00222/2011
Now e Empresaria F/ON

JOSK SILVA FUNCHAL 05.863.938/0002-59
S ume 5

® AQUIDABAN T14 LOSA 13

Ba3yYo Cidadre e o

CENTRO RI0 GRANDE RS 96.200-480
1 cal L AvYratuva e

S f"“n\nle. ool W feifme 3¢ Uy G P vhe ) - LR AT

CONTEXTO

No exercicio das fung8es de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
curso da agio fiscal no contribuinte acime identificado e de acordc com c

nos art. 904, 905, 910, 911 e 927 do Decreto n 3.000 de 26 de& margo
(RIR/99), CONSTATAMDS os fatos abaixo discriminados:

81 - Comparecemos no enderego Rua Andradas, 151, Rio Grande/Ri, centro que
trata de imdvel do tipo comercial, que possui em gsua fachada placa indicativa
contendo & imecrigdc "PARADOXO".

02 Mo local fomos recebidos pela Sra Maristela, que diz ser ampregada do
eatabelecimento.

03 - Solicitamos a apresentagdo de talonério de notas fiscais utilizadas pela

resa, que fol apresentado, onde verificamcs que trata de espresa inscrita no
ch o nr 95.152.385/0001-19.

04 - Foi efetuado contate telefén , pela funciondria da lojs, com o Sr Joné
S4lva Funchal que compareceu no estabelecimento,

05 - Questionado sobre o funcicnamento da empresa fiscalizada, passou a

relatar;: ajgue a empresa funcionou da dezexhro de 2004 a 2009 no enderego

Repiiblica do Libano, 328, imével onde atusalmentse estd localizada a ala femimina da

empresa citada no item 03. b} qgque por problemas financ 1A T AB
atividades da espresa € gue negociou © ponto cvom a Sra Mabel gil Silva
que passou a explorar a atividade. c} que continua trabalhando na loja auxiliands
na parte de vendas.

E, para constar e gurtir os efeizos legals, lavramos © presente Terno, em 02
(duass} vias de igual forma e teor, assinadc pelois) Auditories) Piscal(is} da

Receita Federal deo Brasil e pelo contribuinta/preposto, que neaté ato recebe uma
das vias.

AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

MOl A JA NYQ 1 03

CIENCIA DO CONTRIBUINTE
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Ora, pelo principio da verdade material combinado com a Teoria dos
Motivos Determinante e demais requisitos que regem todos os atos
administrativos, o Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806 dever ser considerado
nulo e todos os atos praticados em fungdo do seu conteddo também devem ser
declarados nulos em raz3o da Teoria dos Frutos da Arvore Envenenada.

Na andlise do ato administrativo destacam-se 5 (cinco) requisitos
necessarios a sua formagdo: competéncia, finalidade, forma, motivo e objeto.

Tais elementos constituem a estrutura do ato administrativo, seja ele
vinculado ou discricionario, simples ou complexo, de império ou de gestdo, e o
fisco estd subordinado a tais regras administrativas.

O motivo ou causa é a situacdo de direito ou de fato que determina ou
autoriza a realizagao do ato administrativo. O motivo, como elemento de validade
do ato, poderd ter sua exigéncia expressa em lei, caso de motivo vinculado.
Entretanto, se a lei ndo exigir a sua obrigatoriedade, é dispensada (motivo
discricionario).

Tratando-se de motivo vinculado pela lei, o agente da Administragdo, ao
praticar o ato, fica na obrigacdo de justificar a existéncia do ato. Quando o motivo
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ndo for exigido, fica o agente com a faculdade discriciondria de praticd-lo sem
motivagao.

"Se o0 ato ndo necessita de motivacdo, mas o agente fizer a exposicao de
motivos, fica a ela vinculada, obrigando-se a demonstrar a existéncia dos motivos
alegados na exposicdo, sob pena de o ato ser anulado."

Como regra geral tanto os atos vinculados como os atos discricionarios
devem ser motivados pelo agente que realizd-los, ficando, no entanto,
desobrigado de fazé-los, se a lei o dispensar.

7

Segundo a Teoria dos Motivos Determinantes, sé é vdlido o ato se os
motivos declarados acontecerem de forma efetiva. Os motivos que determinaram
a vontade do agente na pratica do ato integram a validade do ato. A exposicdo de
motivos falsos, inexistentes ou incoerentes anula o ato.

Segundo Bandeira de Mello (2009) essa teoria é exposta da seguinte forma:
(...)
Sobre a motivacdo dos atos administrativos, o art. 50 da Lei 9.784/1999 dispde:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indica¢éo dos
fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

I - nequem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II- imponham ou agravem deveres, encargos ou san¢oes;
Ill- decidam processos administrativos de concurso ou seleg¢do publica;

IV- dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatorio;
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V- decidam recursos administrativos;
VI- decorram de reexame de oficio;

VII- deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questéo ou discrepem
de pareceres, laudos, propostas e relatdrios oficiais;

VIll- importem anulagdo, revogagdo, suspensdo ou convalida¢do de ato
administrativo.

§ 12 A motiva¢do deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir
em declaragéo de concorddncia com fundamentos de anteriores pareceres,
informacgdes, decisbes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante
do ato.

$§ 2° Na solugdio de vdrios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado
meio mecdnico que reproduza os fundamentos das decisdes, desde que ndo
prejudique direito ou garantia dos interessados.

§ 35S A motivagdo das decisGes de drgdos colegiados e comissdes ou de
decisbes orais constard da respectiva ata ou de termo escrito.
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Ora, no caso em tela, a Autoridade Fiscal usou como motivo determinante
para alterar de oficio o endereco da fiscalizada, justamente, o conteddo de um
documento que foi obtido de forma duvidosa. Como regra, em qualquer
procedimento administrativo que envolva o depoimento de testemunhas ou dos
proprios envolvidos, o conteddo da declaragdo deve ser colocado a termo, lido e
assinado por todos aqueles que participaram do depoimento, no momento da
oitiva, ndo meses apos realizadas tais declaragdes.

Com base nessas informac¢Ges obtidas de forma ndo condizente com os
principios administrativos, foi solicitado através do Termo de Intimagdo n° 0807,
expedido em 27/10/2011, assinado na mesma data pelo titular da fiscalizada,
intimando para que o mesmo procedesse a mudanca do endere¢co de sua
empresa para o mesmo endereco da recorrente.

N3o atendida referida intimacgdo, até porque a empresa fiscalizada, de fato,
ndo possuia mais seu ponto comercial e tampouco mercadorias para
comercializar, foi de oficio alterada sua sede para a Rua Andrada, n° 151, o
mesmo endereco onde a Recorrente mantém seu estabelecimento comercial
desde 1993.

Tal fato foi comunicado unicamente a empresa fiscalizada, através do
Termo de Intimagdo Fiscal n® 0808, pela via postal, em 27/12/2011, sem qualquer
intimacdo a recorrente que lhe pudesse informar o que estava ocorrendo e assim
tomar as providéncias necessarias sobre as reais intencdes da fiscalizacao.

Além do mais, a Autoridade Fiscal ao realizar a alteracdo de oficio do
endereco da fiscalizada, infringiu uma regra normativa da prépria Receita Federal
gue nao admite duas empresas no mesmo estabelecimento.
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A IN-RFB n° 1.183/2011, vigente a época dos fatos, assim dispde em seu art.
33:

Art. 33. Deve ser declarada a nulidade do ato cadastral no CNPJ quando:

I- houver sido atribuido mais de um numero de inscrico no CNPJ para o
mesmo estabelecimento; (grifou-se)ll- for constatado vicio no ato cadastral;
ou Ill- houver sido atribuida inscricdo no CNPJ a entidade ou
estabelecimento filial ndo enquadrado nos arts. 42 e 59.

§ 12 O procedimento a que se refere este artigo é de responsabilidade do
titular da unidade da RFB que jurisdiciona o estabelecimento, devendo dar
publicidade da nulidade por meio de ADE, publicado no DOU.

§ 2° Para fins deste artigo, o ADE de que trata o § lo produz efeitos a partir
do termo inicial de vigéncia do ato cadastral declarado nulo.

Ora, a mesma Autoridade Fiscal que efetivou a alteracdo de oficio da
empresa fiscalizada para o endereco da Recorrente, providenciou a baixa da
empresa fiscalizada por inexisténcia de fato, em 29/06/2012, conforme provas as
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fls. 447, nos termos previstos no art. 27 combinado com o art. 29 da INRFB
1.183/2011.

Entende-se tal procedimento, com um Unico propésito, de responsabilizar a
Recorrente em relagdo aos tributos que a fiscalizada deixou de recolher, o que
ndo se esta discutindo no presente recurso. Que se exija de quem contribuiu ao
inadimplemento da obrigacdo tributaria quer na pessoa juridica ou fisica e ndo na
pessoa juridica Recorrente.

Assim, diante de tanta ilegalidade, todos os atos provenientes do Termo de
Constatacdao n° 0806 devem ser declarados nulos.

1.2.3 - DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA ATRIBUIDA A EMPRESA AUTUADA
(RECORRENTE)

Ao tratar da responsabilidade tributdria em seu relatdrio fiscal, as fls.
325/326, a Autoridade Autuadora faz a seguinte afirmacéo:

5. Da Responsabilidade Tributdria

5.1. Com o objetivo de dar inicio a este procedimento fiscal, comparecemos
no endere¢o constante da base do Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas -
CNPJ, sede da empresa fiscalizada, que neste titulo serd denominada
resumidamente por "sucedida", onde ndo foi encontrada a empresa.

5.2. Conforme ja descrito nos itens 1.2 e 1.4. tanto a sucedida quanto seu
representante legal, ndo foram encontrados nos enderecos constantes dos
cadastros da RFB
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5.3. Em outra tentativa, utilizando-se de informag¢des coletadas com
pessoas da cidade, chegamos ao endere¢o da empresa Mabel Regina Vigil
Silva CNPJ 95.152.385/0001-19. que neste titulo serd denominada
resumidamente por "sucessora", onde fomos recebidos pela Sra. Maristela
de Freitas Lima. que informou ser funciondria da empresa.

5.4. A sucessora, que possui exatamente a mesma atividade da sucedida
(vide CNPJ José atividade e CNPJ Mabel atividade), possui ainda em sua
fachada uma placa indicativa contendo a inscrigdo "Paradoxo", mesmo
nome fantasia utilizado pela sucedida.

No item 5.1 supra, a Autoridade Fiscal informa que ndo encontrou a
empresa fiscalizada para dar inicio ao procedimento fiscal. No entanto, embora
ndo se trate de especificamente de procedimento fiscal, no ano de 2010, a
empresa fiscalizada, ja se encontrava em procedimento de fiscalizacdo por meio
de MPF-D, como consta das fls.003/007, e nesta diligéncia a empresa fiscalizada
recebeu e assinou o Termo de Diligéncia e atendeu, dentro do que foi possivel
apresentar, os seus livros fiscais.

Ja no ano de 2011, realmente, por questdes financeiras ja relatadas no item
2.1.1 deste recurso, a fiscalizada retraiu suas atividades, mas manteve seu CNPJ
ativo. Em nenhum momento a Recorrentes adquiriu o ponto comercial da
empresa auditada, como ja esclarecido no mesmo item 2.1.1.

Alega o Fisco no item 5.4, que a Recorrente, intitulado no relatdrio fiscal
como sucessora, possui a mesma atividade e o mesmo nome fantasia que a
empresa fiscalizada. J& ficou bem delineado em varias oportunidades deste
recurso que a Recorrente desde sua constituicdo, em 1993, possui a mesma
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atividade e o mesmo nome fantasia. O que a Autoridade Fiscal pretende, de todas
as formas, inclusive invertendo o curso dos fatos é responsabilizar a Recorrente
por obrigacao tributdria que é exclusiva da empresa José Silva Funchal - ME,
independentemente de ter com seu titular relagdo parental.

A responsabilidade pelo pagamento dos tributos originados no ano de 2007
é da fiscalizada, e por ser uma empresa individual, essa obrigacdo se comunica
com seu titular, respondendo pelo débito, inclusive, seu patrimoénio pessoal.

Ainda, nos itens 5.6 e 5.7 do Relatdrio Fiscal, o Fisco complementa:

5.6. Em conversa com o Sr José Silva Funchal, este relatou, sobre a sucedida,
0 que segue: "que a empresa funcionou de dezembro de 2004 a 2009 no
endereco Republica do Libano, 328, imdvel onde atualmente estd localizada
a ala feminina da (...) sucessora (...) que por problemas financeiros parou
com as atividades da empresa e que negociou o ponto com a Sra. Mabel
Regina Vigil Silva que passou a explorar a atividade (...) que continua
trabalhando na loja auxiliando na parte de vendas".

5.7. O relatado nos itens 5.3 a 5.6 estd registrado DO Termo de Constatagdo
Fiscal n® 0806. cujo contribuinte teve ciéncia pessoal.
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Mais uma vez vem a baila o Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806, cujo
conteido do mesmo é utilizado como principal prova para responsabilizar a
Recorrente pelos tributos devidos pela empresa José Silva Funchal - ME.

Sobre a nulidade desse termo, e por consequéncia todos os atos praticados
com base no seu conteudo, ja foi exaustivamente provada no item 2.1.2 deste
recurso.

Mas ndo custa reafirmar que em momento algum, no curso do
procedimento fiscal, a Recorrente foi chamada para confirmar o que o titular da
fiscalizada declarou, até porque, se fosse tomado seu depoimento, e embora
sendo o titular da empresa fiscalizada seu filho, iria discordar de sua declaragdo e
comprovar que jamais adquiriu o seu ponto comercial, até porque nenhuma
prova material ha dessa negociagao.

Ora, se a empresa José Silva Funchal - ME deixou de recolher os tributos
gue eram devidos, que ela assuma a responsabilidade pelo recolhimento desses
tributos. Caso a empresa ndo tenha mais recursos para cumprir com suas
obrigacdes tributdrias, por tratar-se de empresario individual, que seu titular seja

@)
@) o sucessor da divida fiscal e ndo a Recorrente.
<
] Ainda no curso do procedimento fiscal em questdo, tentou a Autoridade
= . ~ . N
< Fiscal buscar provas da sucessdao, sem dar qualquer esclarecimento a Recorrente.
Z Através do Termo de Intimacao Fiscal n° 810, as fls. 259, cujo AR foi assinado pelo
= Sr. José Silva Funchal, o Auditor faz a seguinte exigéncia no item 01:
Z
Ll "
s TERMO DE INTIMAGAO FISCAL n° 0810
) IDENTIFICACAO
(@) Unidade Nimero do RPF/MPF
@) 1010200 PELOTAS - DRF 1010200/00222/2011
) Nome/Nome Empresarial CPF/CNEJ

JOSE SILVA FUNCHAL 05.863.938/0001-59

Logradour Numero Complement

Rua Andradas 151

Bairro Cidade UF CEP

CENTRO RIO GRANDE RS 96.200-060

Local de Lavratura Data Hora

I .1
CONTEXTO

No exercicio das fungdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e no
curso da agdo fiscal iniciada em 31/08/2011, de acordo com o disposto nos art.
904, 910, 911 e 927 do Decreto n® 3.000, de 26 de margo de 1999 (Regulamento do
Imposto de Renda - RIR/99), INTIMAMOS o contribuinte acima identificado a
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias dteis, os elementos abaixo especificados:
E 01 - Documentagao comprobatoria da transferencia de ponto efetuada a empresa

abel Regina Vigil Silva, CNPJ 95.152.385/0001-19, conforme informagdo constante
o item 05, letra "b", do Termo de Constatacdo Fiscal n° 0806.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 02
(duas) vias de igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da
Receita Pederal do Brasil, cuja ciéncia e cépia do contribuinte se dard via
postal, por Aviso de Recebimento (AR).

Além da declaragdo unilateral do titular da fiscalizada, busca o Auditor
prova material que ampare sua decisdo ja tracada anteriormente para imputar a
Recorrente a sujeicdo passiva do auto de infragcdo que se propunha a lavrar.
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N3o conseguindo tal intento, isto porque realmente nunca houve a
transferéncia do ponto comercial, pois ndo havia fundo de comércio a negociar,
utilizou de todas as artimanhas possiveis para responsabilizar a Recorrente por
um débito fiscal que jamais deu causa.

Sobre responsabilidade tributdria por sucessdo, assim prevé o Cédigo
Tributario Nacional em seu art. 133:

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de
outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial,
industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploragdo, sob a mesma
ou outra razdo social ou sob firma ou nome individual, responde pelos
tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a
data do ato:

I- integralmente, se o alienante cessar a exploragdo do comércio, industria
ou atividade;

IlI- subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na explora¢do ou
iniciar dentro de seis meses a contar da data da aliena¢do, nova atividade
no mesmo ou em outro ramo de comércio, industria ou profissdo.

Segundo dispde o caput do art. 133 do CTN, devera existir a manifestacao
de vontade para aquisicdao do fundo de comércio, que em momento algum foi
manifestada.

Ressalta-se que ndo existem provas materiais que indicam a alienag¢do do
fundo de comércio, isto porque para haver negécio juridico devera existir antes
acordo de vontade entre as partes.

O que se tem nos autos é apenas uma declaragdo unilateral em documento
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inidoneo do titular da fiscalizada, informando a transferéncia do fundo, mas o
ponto comercial localizado a Rua Andradas ja era de propriedade da Recorrente
desde 1993.

Além do mais, como ja declarado diversas vezes, em momento algum a
Autoridade fiscal preocupou-se em buscar o depoimento da Recorrente.

A Autoridade Autuadora foi buscar a assinatura da Recorrente, em
20/03/2012, data em que lhe deu ciéncia de um Termo de Ciéncia, acompanhado
de um CD contendo cépia de um processo administrativo, cujo conteudo era de
pleno desconhecimento da Recorrente até aquela data. Ainda, na mesma data,
foi-lhe entregue outro Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, do qual a
Recorrente jamais foi intimada a participar. Tais documentos encontram-se as fls.
404/405 do processo em questdo.

Finalmente, é importante examinar todos os procedimentos relativos a
sujeicdo passiva até para entender quais as reais inten¢des do Fisco. Analisando-
se as provas acostadas aos autos e que a Autoridade Fiscal se valeu para atribuir a
Recorrente a responsabilidade por sucessdo, verifica-se que, ao contrario do que
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decidiu em seu termo de encerramento, todas as provas foram coletadas para
justificar a existéncia de fato da empresa fiscalizada, e sua continuidade no
endereco da Recorrente:

1) O titular da José Silva Funchal - ME foi localizado no endereco da
Recorrente, Rua Andradas, n°15, no ano de 2011;

2) O objeto social da fiscalizada é mesmo da Recorrente;

3) O CNPJ da empresa fiscalizada encontrava-se ativo no cadastro da
Receita Federal;

4) A Autoridade Fiscal intimou a fiscalizada a alterar o seu endereco para
Rua Andradas, n° 151, o mesmo da Recorrente;

5) Ndo atendida a intimagdo, o préprio Auditor, de oficio, providenciou a
alteracdo do endereco;

6) A Autoridade Fiscal informou a existéncia do vinculo empregaticio, ainda
ativo, da funciondria Maristela Freitas Lima com a empresa fiscalizada
desde 01/11/2004, constante de GFIP;

7) No Relatdrio Fiscal, as fls.327, item 5.7.8, a Autoridade faz a seguinte
afirmacdo: "e) Na sede da sucessora o atendimento é todo efetuado por
pessoa informada em GFIP como trabalhadora da sucedida";

8) Todas as Intimagbes encaminhadas pela Fiscalizagdo, em nome da
empresa José Silva Funchal, e enderecadas a Rua Andradas, n° 151, quer
pessoalmente ou via postal, foram assinadas pelo proprio titular, Sr. José
Silva Funchal, ou pela funciondria da empresa fiscalizada, Sra. Maristela
Freitas Lima;
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9) Somente em 29/06/2012, apds 03(trés) meses do encerramento do
Procedimento Fiscal e da lavratura do Auto de Infracdo, datado de
20/03/2012, é que a Autoridade Fiscal providenciou a baixa da empresa
fiscalizada.

Diante dos fatos relatados e constantes dos autos, a conclusdo a que se
pode chegar é a de que o préprio fisco criou uma confusio na RELACAO
SUCESSORIA.

Pela construcdo ldgica dos fatos, chegar-se-ia a um Unico resultado: a
Recorrente jamais esteve na condicao de sucessora. Tanto é que o Fisco somente
veio a imputar-lhe a responsabilidade tributaria no momento de lavrar o auto de
infracdo.

Todos os elementos levantados levam a uma Unica ilagdo: na relagdo de
sucessdao entre a Empresa Fiscalizada e a Recorrente, a Recorrente assume a
condicao de SUCEDIDA.

Assim, como ja solicitado na impugnacdo, mas ndo acatado no acdrdado
recorrido, tendo em vista o erro cometido pelo Fisco na indicacao do sujeito
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passivo, conforme amplamente demonstrado, a sucessdo proposta deve ser
cancelada e o auto de infragdo em nome de Mabel Regina Vigil Silva - ME
declarado nulo, redirecionando-se a cobranca do débito fiscal a quem deu causa,
ou seja, a empresa José Silva Funchal - Me.

[l - CONCLUSAO

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia
da acdo fiscal, bem como da decisdo que rejeitou a impugnacao apresentada,
espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim
ser decidido, cancelando-se o débito fiscal em nome da Recorrente mantido pela
DRJ/RECIFE.”

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relator

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributdrio Nacional.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, trata-se de lancamento de oficio decorrente de omissao de
receitas apuradas por depésitos bancarios de origem nao comprovada, nos termos do art. 42 da
Lei n2 9.430/96, e arbitramento do lucro com base no art. 47, I, “a”, da Lei n2 8.981/95 e art. 532
do Decreto n2 3.000/99 (RIR/99), relativo ao periodo de apuracdo de 01/01/2007 a 31/12/2007,
abrangendo tributos do SIMPLES Federal, IRPJ, CSLL e reflexos, no valor de RS 168.192,51.

A controvérsia restringe-se a responsabilidade tributaria por sucessao atribuida a
empresa Mabel Regina Vigil Silva (CNPJ 95.152.385/0001-19), relativamente aos créditos
tributarios apurados em nome da empresa José Silva Funchal (CNPJ 05.863.938/0001-59),
referentes ao periodo de apuracdo antes mencionado. Assim, a Recorrente Mabel Regina Vigil
Silva — ME foi autuada como sucessora da empresa José Silva Funchal — ME, apds fiscalizacdo
referente ao ano de 2007. A autuagdo baseou-se em depositos bancdrios nao comprovados e
arbitramento de lucro.

A impugnante n3o questionou os valores lanc¢ados, limitando-se a pleitear o
afastamento da sucessdo empresarial. Sustentou que ambas as empresas teriam funcionado
concomitantemente, em enderecos distintos, e que ndo se configuraria sucessdo, por se tratar de
firmas individuais e pleiteou o afastamento da responsabilidade tributaria por sucessao atribuida a
empresa Mabel Regina Vigil Silva, alegando inexisténcia de sucessdao empresarial.
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A impugnacdo foi julgada improcedente, sendo mantida a responsabilidade
tributdria da empresa Mabel Regina Vigil Silva como sucessora e o crédito tributario confirmado.

A Recorrente apresentou recurso voluntdrio alegando em sede de preliminar a
nulidade do procedimento fiscal por suposto descumprimento das formalidades do Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF), previsto na Portaria RFB n2 11.371/2007; inclusdo de tributos (CSLL,
PIS, COFINS) ndo mencionados no MPF original, que previa apenas IRPJ e Simples; omissdao de MPF
em nome da recorrente. Alegou, ainda, que a nao teria sido chamada ao procedimento fiscal, o
gue violaria o principios do contraditério e ampla defesa.

No mérito, os argumentos da Recorrente foram os seguintes:

a) Inexisténcia de negociagdo do ponto comercial: a.1) a Recorrente ja possuia o
imodvel desde 1993, ndo havendo aquisicdo do ponto da empresa fiscalizada;
a.2) ndo existiam provas materiais da alegada transferéncia, apenas declaracao
unilateral do Sr. José Silva Funchal;

b) Alteracdao de oficio do enderego da empresa fiscalizada: a Receita alterou o
endereco da empresa José Silva Funchal para o mesmo da recorrente sem
provas documentais, contrariando a IN-RFB n2 1.183/2011.

c) Responsabilidade tributaria por sucessdao: ndo houve aquisicdo de fundo de
comércio ou estabelecimento, requisito do art. 133 do CTN; a imputacdo da
responsabilidade baseou-se em indicios frageis (mesma atividade, nome
fantasia e vinculo empregaticio), sem comprovacao de negécio juridico.

Por fim, a Recorrente requereu a declaracao de nulidade do auto de infracdo e
cancelamento do débito fiscal, bem como o redirecionamento da cobranca a empresa José Silva
Funchal — ME, verdadeira responsavel pelos tributos.

Destarte, passa-se a analise das razdes recursais da Recorrente.
PRELIMINARES

Pugna a Recorrente pela nulidade do procedimento fiscal por suposto
descumprimento das formalidades do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), previsto na
Portaria RFB n? 11.371/2007, tais como: ndo inclusdo de tributos (CSLL, PIS, COFINS) ndo
mencionados no MPF original, vez que previa apenas IRPJ e Simples; omissdo de MPF em nome da
Recorrente o que teria, supostamente, acarretado suposta violacdo aos principios do contraditério
e ampla defesa.
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O MPF é uma ferramenta interna de planejamento e geréncia das atividades de
fiscalizacdo, eventuais irregularidades verificadas em sua emissdo ou prorrogacdo nao tém o
conddo de invalidar o Auto de Infracdo decorrente do procedimento fiscal relacionado, pois nao
podem elidir a atividade obrigatéria do lancamento de oficio, cuja competéncia é privativa da
autoridade administrativa, nos termos do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional -CTN.

Se o Auto de Infracdo for lavrado nos termos da lei, por Auditor Fiscal da Receita
Federal competente, eventual irregularidade no tramite do MPF poderd gerar consequéncias
administrativas, mas ndo constitui causa de nulidade do lancamento Sendo cumpridas as
formalidades legais essenciais ao langcamento, ndo pode ser acatado o argumento de que um
documento de controle interno criado por portaria da RFB para o planejamento das atividades de
fiscalizagdo o invalide.

Assim, eventual auséncia do MPF ou irregularidade na sua emissdo ou execucao,
tais como as alegadas pela Recorrente, ndo tem o conddo de inquinar o procedimento fiscal, seja
de diligéncia ou de fiscalizacdo, e, por conseguinte, é insuscetivel de acarretar nulidade do
langcamento decorrente. Isso se aplica ao presente caso, pois os langamentos reflexos seguem o
lancamento matriz. E quanto ao fato da emissdao de MPF t3o ter sido em nome da Recorrente,
ressalta-se que ele o foi em nome da sucessora, o que, de forma alguma, causou prejuizo a defesa
gue apresentou impugnacao e recurso voluntdrio contestando os argumentos da fiscalizacao.

Ademais, o MPF ndo limita a atuacdo fiscal se houver base legal para langamento. A
competéncia do agente publico para promover diligéncia, fiscalizacdes e constituir créditos
tributarios ndo tem sua génese no singelo MPF nem no ato infralegal que o instituiu, sendo
conferida diretamente pela lei e emana do préprio Cddigo Tributdrio Nacional, conforme dispGe o
seu art. 1422 , bem como do art. 62 da Lei n? 10.593/2002, com a redacdo dada pela Lei n®
11.457/2007. Assim, o exame acerca do atendimento dos requisitos formais para pratica da
fiscalizacao e do langamento deve ter unicamente como parametro as normas legais.

Os agentes da fiscalizacdo fazendaria, no exercicio de suas atribuicdes legais, detém
competéncia para requisicdio, exame e apreensdo de mercadorias, livros, documentos e
assemelhados com base em expressa previsao na legislacdo de regéncia: arts. 195 e 196 do CTN;
art. 94, paragrafo Unico, da Lei n? 4.502/1964; arts. 34 a 36 da Lei n2 9.430/1996; arts. 18 a 24 do
Decreto n2 6.759/2009 e arts. 509 a 512 do Decreto n? 7.212/2010. Especificamente no tocante ao
Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, citam-se ainda o art. 68 da Medida Proviséria n2
2.158/2001-35; arts. 793 e 794 do Decreto n? 6.759/2009 e a Instrucdo Normativa RFB n®
1.169/2011.

Registre-se ainda que a tese da nulidade em decorréncia de incorre¢des na emissdo
ou execucdo do MPF ha tempos vem sendo rechacada pela jurisprudéncia administrativa,
prevalecendo o entendimento de que eventuais irregularidades acerca do MPF ndao maculam o
auto de infracdo. Tanto é que o entendimento foi sumulado (Simula CARF n2 171) com efeito
vinculante em relacdo a Administracdo Tributaria Federal:
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“Irregularidade na emissdo, alteracdo ou prorrogacdo do MPF ndo acarreta a
nulidade do lancamento”. (Vinculante, conforme Portaria ME n? 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Nessa esteira, inclusive, ja decidiu o CARF:

“NULIDADE DO LANCAMENTO. INEXISTENCIA. N3o cabe o acolhimento da
arguicao nulidade do lancamento quando este preenche todos os requisitos legais
e ndo se verifica nenhuma das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n?
70.235/72. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF. NULIDADE.
INOCORRENCIA. SUMULA CARF N2 171. Irregularidade na emissdo, alteragdo ou
prorrogacdo do MPF ndo acarreta a nulidade do langamento. (...) — (Acérddo n?
2401-011.834 - 22 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA, Relatora: Ménica
Renata Mello Ferreira Stoll, Data: 5 de junho de 2024).

Ademais, a meu ver, o langamento em comento seguiu todos os passos para sua
correta formacgdo, conforme determina o art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional, quais sejam: (a)
constatacdo do fato gerador cominado na lei; (b) caracterizacdo da obrigacdo; (c) apuracdo do
montante da base de calculo; (d) fixacdo da aliquota aplicavel a espécie; (e) determinagdo da
exacdo devida — valor original da obrigacao; (f) definicdo do sujeito passivo da obrigacdo; e (g)
lavratura do termo correspondente, tudo conforme a legislacao.

Entendo, portanto, que ndo hd nenhum vicio que macula o presente langcamento
tributdrio, ndo tendo sido constatada violacdo ao devido processo legal e a ampla defesa, havendo
a devida descricdo dos fatos e dos dispositivos infringidos e da multa aplicada. Desse modo,
entendo que ndo se encontram motivos para se determinar a nulidade do langamento, por terem
sido cumpridos os requisitos legais estabelecidos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72,
notadamente considerando que a Recorrente teve oportunidade de se manifestar durante todo o
curso do processo administrativo.

Nesse sentido, tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os
fatos que suportaram o langamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do
contraditério, bem como em observancia aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislacdo de regéncia, especialmente arts. 142 do CTN e 10 e 11 do
Decreto n° 70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade do langamento.

Ante o exposto, rejeito a preliminar suscitada pela Recorrente.
MERITO

Conforme constou no TVF, o trabalho fiscal teve inicio em 21/06/2011, quando a
Auditoria Fiscal efetuou diligéncia fiscal no sentido de localizar a empresa fiscalizada JOSE SILVA
FUNCHAL, CNPJ 05.863.938/0001-59, e compareceu nos enderecos constante do CNPJ, bem
como, no constante da ultima DIPJ apresentada e no endereco do representante legal da

fiscalizada, onde nao foi possivel encontrar a empresa e tampouco seu representante legal nesses
locais.
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O representante legal da fiscalizada somente foi localizado em 31/08/2011, no
endereco onde estd sediada a_empresa Mabel Regina Vigil Silva, CNPJ 95.152.385/0001-19, e,
nessa oportunidade, foi efetuada a ciéncia pessoal do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.

Foram apresentados livros fiscais (Registro de Entradas, Saidas e Livro Caixa), porém
sem registro da movimentacgao bancdria, contrariando exigéncia expressa da Receita Federal.

Apds intimacbes ndo atendidas para apresentacdo de extratos bancdrios, a
fiscalizacdo obteve tais documentos diretamente junto as instituicdes financeiras (Banco do Brasil,
Banco Real e Unibanco), nos termos do art. 62 da LC n2 105/2001.

A andlise revelou expressivas divergéncias entre:

v Receitas escrituradas: RS 13.714,70 (Livro Caixa) e RS 121.536,00 (Registro
de Saidas);

v" Receitas declaradas: RS 43.899,99;
v" Movimentag¢3o bancaria (créditos): RS 1.188.822,44

Os créditos ndo comprovados ultrapassam RS 1.100.000,00, caracterizando omissdo
de receita, nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/96 e art. 849 do RIR/99.

Para melhor compreensdo, segue quadro com as principais irregularidades e

valores:
Tipo Descrigao Valor

Depositos bancarios ndo Créditos em contas bancarias RS 1.188.822,44 (movimentagdo

comprovados sem origem comprovada, total) / RS 1.100.000,00 (n3o
caracterizando  omissdo de comprovados)
receita

Divergéncia de receitas Diferenca entre valores Livro Caixa: RS 13.714,70 |
escriturados, declarados e Registro de Saidas: RS
movimentacao bancdria 121.536,00 | Declaragdes: RS

43.899,99

Escrituragdo imprestavel Livro Caixa sem movimenta¢do Base para arbitramento do lucro
bancaria, impossibilitando = (percentual 9,6%)
identificacdo da movimentagdo
financeira

Sucessao empresarial Nova empresa com mesma Responsabilidade integral pelos

atividade, nome fantasia e créditos tributarios apurados
endereco, responsabilizada pelos
tributos
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Diante da auséncia de comprovacdo da origem dos depdsitos e da escrituracao

imprestavel, procedeu-se:

v

v

v

Lancamento de oficio dos tributos abrangidos pelo SIMPLES (IRPJ, CSLL,
PIS/PASEP, COFINS e INSS) no 12 semestre de 2007;

Langcamento de IRPJ e reflexos (CSLL, PIS/PASEP e COFINS) no 22 semestre de
2007;

Arbitramento do lucro com base na receita bruta conhecida, aplicando-se o
percentual de 9,6%, conforme art. 532 do RIR/99

Ademais, constatou-se sucessdo empresarial entre a empresa fiscalizada e Mabel
Regina Vigil Silva — CNPJ 95.152.385/0001-19, prevista no art. 133, inciso |, do CTN, pelos
seguintes fundamentos:

v

Identidade de atividade econdmica: ambas atuam no comércio varejista de
vestudrio e acessorios;

Mesma denomina¢do de fantasia (“Paradoxo”), conforme notas fiscais e
registros fotograficos;

Vinculo familiar entre os titulares (mae e filho - tem como titular a mae do
titular da empresa sucedida);

Continuidade da exploracdo comercial no mesmo ponto, conforme
diligéncias fiscais.

Funciondria comum as duas empresas, registrada na GFIP desde 2004.

Baixa do CNPJ da sucedida e altera¢do cadastral de oficio para o endereco da
sucessora.

Declaracdo do titular da sucedida a fiscalizacdo, admitindo a negociacdo do
ponto comercial e a continuidade das atividades pela sucessora.

Assim, nos termos do art. 133, |, do CTN, a sucessora responde integralmente pelos

tributos devidos até a data da transferéncia do fundo de comércio.

Dessa maneira, restou comprovada a ocorréncia de omissdo de receitas e a

responsabilidade da sucessora pelos créditos tributarios apurados.

Vale destacar, ainda, que a jurisprudéncia consolidada, inclusive pela Sumula 554

do STJ, estabelece que, configurada a sucessdo empresarial, a responsabilidade da sucessora

abrange ndo apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratdrias ou

punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessao.
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Portanto, ndo hd razao para reformar o acérdao de piso que manteve integralmente
a exigéncia fiscal, confirmando os lancamentos efetuados pela autoridade administrativa, por
estarem em conformidade com a legislacdo aplicavel, diante da caracterizacdo de omissdo de
receitas, escrituracdo imprestavel e sucessdao empresarial, nos termos dos arts. 42 da Lei n?
9.430/96, 47 da Lei n2 8.981/95 e 133, | do CTN.

Logo, deve-se manter a responsabilizacdo tributdria da empresa Mabel Regina

Vigil Silva, que, efetivamente, é a matéria controvertida

Ademais, da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntdrio
apresentado, constitui-se basicamente em reprodugdo da impugnagdao cujos argumentos foram
detalhadamente apreciados pelo julgador a quo.

Nesse contexto, conforme, faculdade garantida ao julgador pelo inc. |, § 122 do Art.
114 do RICARF, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do respectivo dispositivo regimental
uma vez que ndo inova nas suas razoes ja apresentadas em sede de impugnacdo, as quais foram
claramente analisadas pela decisao recorrida.

Assim, desde ja proponho a manutencao da decisdo recorrida pelos seus proprios
fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisdo recorrida:

“Inicialmente, queremos relatar que a impugnante ndo impugnou os valore
lancados nesse contencioso, sendo, portanto, precluso, tal pretensdo para
momento futuro em sua defesa.

Quanto a impugnacdo de responsabilidade tributaria por sucessdo da
empresa MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 que mantém as
suas atividades na Rua dos Andradas n? 151, vimos verificar os seguintes fatos
trazidos pela auditoria fiscal:

a) A empresa funciona no endere¢co mencionado onde se encontra nos
registros da Secretaria da Receita Federal a empresa José Silva Funchal sob CNPJ
05.863.938/0001-59; b) Os contribuintes tomaram ciéncia dos procedimentos
fiscais, conforme o Termo de Constatac¢do Fiscal n° 0806, Termos de Reintimagao
Fiscal n° 0809 e Termo de Intimagdo Fiscal n° 0810. Onde constam nos avisos de
recebimento desses termos é possivel verificar que o recebedor da
correspondéncia foi o proéprio titular da empresa sucedida; c) Da empresaria
Mabel Regina Vigil Silva, CPF 315.167.260-49, titular da sucessora, trata-se da mae
do titular da sucedida, conforme se verifica nos autos, portanto, a sucessora é
empresa individual, cuja titular € mae do titular da sucedida.

d) Ambas as empresas JOSE SILVA FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 e
MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19 atuam no mesmo ramo de
atividade; ou seja, comércio varejista de artigos de vestuario (fls. 421/428)
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e) Possui o0 mesmo nome fantasia “Paradoxo”, conforme provas juntadas
pela prépria impugnante, vide as cdpias das notas fiscais emitidas pela empresa
José Silva Funchal sob CNPJ 05.863.938/0001-59 emitidas em 2012, n? 1788 a
1791 (fls. 434/437);

f) Consta como funcionaria da empresa Maristela de Freitas Lima, desde
01/11/2004, segundo GFIP (competéncia 01/2012) apresentada, ou seja, como
trabalhadora da sucedida e apurado pela fiscalizagdo (vide item 05 do Termo de
Constatacdo Fiscal n° 0806), fls. 216;

g) Foto apensada ao processo do estabelecimento comercial, fls. 217, cuja
empresa sucessora adota 0 mesmo nome de fantasia; h) a empresa JOSE SILVA
FUNCHAL CNPJ 05.863.938/0001-59 se encontra baixada no CNPJ, (fls. 325),
conforme o disposto no art 24 paragrafos 1°, 2° e 4° da IN RFB n° 1.183/2011,
combinado com o art 127 da Lei n° 5.172/66, procedemos a alteragdo cadastral de
oficio, que esta formalizada no processo administrativo n° 17437.720258/2011-
60, onde foi cientificada da alteracdo cadastral em 27/12/2011, pela via postal,
através do item 02 do Termo de Intimacgao Fiscal n° 0808.

g) Ainda sobre o CNPJ da empresa JOSE SILVA FUNCHAL sob n2
05.863.938/0001-59, constata-se que a empresa se encontra baixada desde 29 de
junho de 2012 no cadastro de pessoas juridicas junto a Secretaria da Receita
Federal, conforme segue demonstrado:

Comprovante de Inscri¢ao e de Situacao Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificacdo ds Pessoa Juridics e, se houver qusiquer divergéncis, providencie junto 8
RFB s sus stuslizscdo cadsstral

A informagéo sobre o porte que consts neste comprovante é s declarads pelo contribuinte

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE STUAGAO | Sy~
| CADASTRAL I — |

Q REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

VOUEAT Da NESCRACAD
05.863.938/0001-53
MATRIZ

[ 36" SitvA FonchaL |

I;A.R.i[:)i);xsgu.:: WENTD (NSNS D8 FANTASA I |;.€E='; |

CC0IG0 & DRSCTRICAC DA ATIVIDADE SCONDMICA PRINSIPAL
e

SC0IST 8 JSSIRITAT Das
|Néo informada

STRAL

[ Ak

| Eaiana

VSTIVO 28 STUACAT CTATASTRAL
I INEXISTENTE DE FATO

SITLATAT SSFRCIAL TATA DA SITUATAD SSFETAL
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Outra prova que foi juntada aos autos, pela impugnante foi o de
requerimento de empresario junto a Junta Comercial do Rio Grande do Sul da
empresa JOSE SILVA FUNCHAL (fls. 428/429). Contudo, se trata de requerimento
de abertura de filial. Ou seja, no endereco Republica do Libano n2 328. Centro,
CEP 96200-360 no Municipio de Rio GrandeRS deveria estar instalada uma filial da
empresa.

Onde se conclui que, a empresa possuiria uma matriz, no caso, seria em
outro enderego, portanto, as notas fiscais trazidas aos autos pela impugnante,
copias de notas fiscais de revenda de mercadorias cujo destinatario é a empresa
José Silva Funchal sob CNPJ 05.863.938/0001-59 e cujo endereg¢o que consta nas
notas fiscais é Rua Republica do Libano n2? 328 (fls. 430/433), na verdade seriam
destinadas nesse endereco para a sua filial e ndo para a matriz da empresa.

Constam dos cadastros da Secretaria da Receita Federal o registro de uma
filial para o CNPJ n2 05.863.938/0001-59, portanto, esse registro de
estabelecimento (filial) (requerimento junto a JUCERS, fls. 428/429) foi para o de
nimero de CNPJ 05.863.938/0002-30, para o endereco Republica do Libano n2
328, conforme cépia do cartdo CNPJ, que segue:

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOWERD DE NSCRCKO DATADE MEERTURA
' COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUACAOD ,
g?ﬁﬁ 938/0002-30 CADASTRAL 28/12/2004

NDME EMPRESATA

JOSE SILVA FUNCHAL

TULD 00 ESTAEELECIVENTO (NOMIE OF FANTASA] PORTE
PARADOXO ME

| COD800 € DESCRICAD DA ATVIDADE SCONOMICA PRINCEAL

CODM0O € DESCRICAD DAS ATVIDADES SCONOMICAS SECUNDARIAS
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COTNGO E DESCACKD DA NATUREZA JRIOICA
213-5 - Empresdrio (Individual)

LOGRACOURD | | NUMERO COMPLEAMENTO

e N | =

ENDEREGO ELETRONCO TEL=ONE
(53) 3232-1133

| ENTE #= ERATWVO AESFONSAVEL (E77)

STUACKD CACASTRAL ‘ | DA DA STTUAGAD CADASTRAL

BAXADA 29006/2012

WOTIVO O 57 UAGAD CADAS TRAL
INEXIS TENTE DE FATO

=r | BARRODETRTO | ‘u_\-:Fo | |__; |

| STUACAD ESPECIAL [ | DATA DA SITUAGAD ESPEC

Também constam nos autos a comprova¢do de confusdo patrimonial
(matriz e filial da empresa José Silva Funchal), de vinculo familiar entre as
empresas envolvidas, de utilizacdo do mesmo endere¢o, de mesmas informacdes
cadastrais, inclusive de "concomitancia" de negdcios, conforme declarado pela
impugnante em sua defesa (fls. 407), de mesmo nome de fantasia, ou seja,
constam todos os elementos embasadores do que requer o disposto no artigo
133, inciso |, do CTN.
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Sendo, a empresa declarada inexistente de fato, sdo inidéneos os
documentos emitidos, mesmo que anteriormente a declara¢do de inexisténcia de
fato, conforme dispde o Acordio DRI/RPO de n? 86.624, de 20 de dezembro de
2018, in verbis:

ACORDAO DRIJ/RPO N2 89624, 20 DEZEMBRO 2018
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ.

Ano-calendario: 2013, 2014 (...) EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. NOTAS
FISCAIS INIDONEAS ANTERIORES A DECLARACAO DE INAPTIDAO. Declarada
a inaptidao da empresa em decorréncia da constatacdo de sua inexisténcia
de fato, as notas fiscais emitidas por tal empresa devem ser
desconsideradas, com os respectivos efeitos juridico-tributdrios, ainda que
tais notas fiscais tenham sido emitidas anteriormente a declaracdo de
inaptiddo, pois, em se tratando de empresa inexistente, ndo ha que se
cogitar na possibilidade de que tenham se concretizado as operacgdes
representadas por tais notas fiscais. (...)

A Sumula n2 554 do Superior Tribunal de Justica - STJ dispGe que
configurada a responsabilidade por sucessdo (artigo 133 do CTN), fica a empresa
sucessora obrigada ao pagamento dos tributos dela decorrentes, conforme
transpomos abaixo:

Na hipotese de sucessdo empresarial, a responsabilidade da sucessora
abrange ndo apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas
moratdrias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da
sucessao.

Portanto, pelo langamento fiscal, pelas provas apensadas aos autos, somos
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pela manutencdo da responsabilidade tributdria por sucessdo para a empresa
MABEL REGINA VIGIL SILVA CNPJ 95.152.385/0001-19

CONCLUSAO

Ante o exposto e considerando tudo o que dos autos consta, VOTO pela
improcedéncia da impugnacdo, no sentido de que seja MANTIDO o crédito
tributario decorrente do lancamento de oficio e a responsabilizacdo tributaria nos
termos do artigo 133, inciso |, do CTN.”

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade e,
no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga
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